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“O grau mais elevado da sabedoria humana é saber adaptar o seu caráter às circunstâncias e ficar 
interiormente calmo apesar das tempestades exteriores.” ( Daniel Defoe) 
 

“Esta manchete contempla legislação publicada entre  03/11/2012 e 09/11/2012” 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
DELIBERAÇÃO Nº 692, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, 
Seção 1, pág. 16) 
Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 30(R1) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, 
que trata de receitas. 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 06 de novembro de 2012, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 

http://pensador.uol.com.br/autor/daniel_defoe/


 

I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 30(R1), 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que trata 
de receitas; 
II - revogar a Deliberação CVM nº 597, de 15 de setembro de 2009; e 
III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2012. 
LEONARDO P. GOMES PEREIRA 
ANEXO 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS  
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 30 (R1)  
Receitas  
Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IAS 18 (IASB - BV 2012)  
Objetivo  
A receita é definida no Pronunciamento Conceitual Básico Estrutura Conceitual para Elaboração e 
Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro como aumento nos benefícios econômicos durante o 
período contábil sob a forma de entrada de recursos ou aumento de ativos ou diminuição de 
passivos que resultam em aumentos do patrimônio líquido da entidade e que não sejam 
provenientes de aporte de recursos dos proprietários da entidade. As receitas englobam tanto as 
receitas propriamente ditas como os ganhos. A receita surge no curso das atividades ordinárias da 
entidade e é designada por uma variedade de nomes, tais como vendas, honorários, juros, 
dividendos e royalties. O objetivo deste Pronunciamento é estabelecer o tratamento contábil de 
receitas provenientes de certos tipos de transações e eventos.  
A questão primordial na contabilização da receita é determinar quando reconhecê-la. A receita deve 
ser reconhecida quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a entidade e 
esses benefícios possam ser confiavelmente mensurados. Este Pronunciamento identifica as 
circunstâncias em que esses critérios são satisfeitos e, por isso, a receita deve ser reconhecida. Ele 
também fornece orientação prática sobre a aplicação desses critérios.  
Alcance  
1. Este Pronunciamento deve ser aplicado na contabilização da receita proveniente de:  
(a)venda de bens;  
(b)prestação de serviços; e  
(c)utilização, por parte de terceiros, de outros ativos da entidade que geram juros, royalties e 
dividendos.  
2. (Eliminado).  
3. O termo "bens" inclui bens produzidos pela entidade com a finalidade de venda e bens comprados 
para revenda, tais como mercadorias compradas para venda no atacado e no varejo, terrenos e 
outras propriedades mantidas para revenda. 
4. A prestação de serviços envolve tipicamente o desempenho da entidade em face da tarefa 
estabelecida contratualmente a ser executada ao longo de um período estabelecido entre as partes. 
Tais serviços podem ser prestados dentro de um ou mais períodos. Alguns contratos para a prestação 
de serviços estão diretamente relacionados a contratos de construção, como, por exemplo, os 
contratos para gestão de projetos e de arquitetura. As receitas provenientes de contratos dessa 
natureza não são tratadas no âmbito deste Pronunciamento, e sim de acordo com os requisitos para 
os contratos de construção, conforme especificados no Pronunciamento Técnico CPC 17 - Contratos 
de Construção.  
5. A utilização, por parte de terceiros, de ativos da entidade dá origem a receitas na forma de:  
(a)juros - encargos pela utilização de caixa e equivalentes de caixa ou de quantias devidas à entidade;  
(b)royalties - encargos pela utilização de ativos de longo prazo da entidade, como, por exemplo, 
patentes, marcas, direitos autorais e software de computadores; e  



 

(c)dividendos - distribuição de lucros a detentores de instrumentos patrimoniais na proporção das 
suas participações em uma classe particular do capital.  
6. Este Pronunciamento não trata das receitas provenientes de:  
(a)contratos de arrendamento mercantil (ver o Pronunciamento Técnico CPC 06 - Operações de 
Arrendamento Mercantil); 
(b)dividendos provenientes de investimentos que sejam contabilizados pelo método da equivalência 
patrimonial (ver o Pronunciamento Técnico CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto);  
(c)contratos de seguro (ver o Pronunciamento Técnico CPC 11 - Contratos de Seguro);  
(d)alterações no valor justo de ativos e passivos financeiros, ou da sua alienação (ver o 
Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração);  
(e)alterações no valor de outros ativos circulantes;  
(f)reconhecimento inicial e alterações no valor justo de ativos biológicos, relacionados com a 
atividade agrícola (ver o Pronunciamento Técnico CPC 29 - Ativo Biológico e Produto Agrícola);  
(g)reconhecimento inicial de produtos agrícolas (ver o Pronunciamento Técnico CPC 29); e  
(h)extração de recursos minerais.  
Definições  
7. Neste Pronunciamento são utilizados os seguintes termos com os significados especificados a 
seguir:  
Receita é o ingresso bruto de benefícios econômicos durante o período observado no curso das 
atividades ordinárias da entidade que resultam no aumento do seu patrimônio líquido, exceto os 
aumentos de patrimônio líquido relacionados às contribuições dos proprietários.  
Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferência 
de um passivo em uma transação ordenada entre participantes do mercado na data de mensuração 
(1) 
8. Para fins de divulgação na demonstração do resultado, a receita inclui somente os ingressos brutos 
de benefícios econômicos recebidos e a receber pela entidade quando originários de suas próprias 
atividades. As quantias cobradas por conta de terceiros - tais como tributos sobre vendas, tributos 
sobre bens e serviços e tributos sobre valor adicionado não são benefícios econômicos que fluam 
para a entidade e não resultam em aumento do patrimônio líquido. Portanto, são excluídos da 
receita. Da mesma forma, na relação de agenciamento (entre o principal e o agente), os ingressos 
brutos de benefícios econômicos provenientes dos montantes arrecadados pela entidade (agente), 
em nome do principal, não resultam em aumentos do patrimônio líquido da entidade (agente), uma 
vez que sua receita corresponde tão-somente à comissão combinada entre as partes contratantes.  
8A. A divulgação da receita na demonstração do resultado deve ser feita a partir das receitas 
conforme conceituadas neste Pronunciamento. A entidade deve fazer uso de outras contas de 
controle interno, como "Receita Bruta Tributável", para fins fiscais e outros.  
8B. A conciliação entre os valores registrados conforme o item 8A para finalidades fiscais e os 
evidenciados como receita para fins de divulgação conforme item 8 será evidenciada em nota 
explicativa às demonstrações contábeis.  
Mensuração da receita  
9. A receita deve ser mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a receber (2).  
10. O montante da receita proveniente de uma transação é geralmente estabelecido entre a 
entidade e o comprador ou usuário do ativo. É mensurado pelo valor justo da contraprestação 
recebida, ou a receber, deduzida de quaisquer descontos comerciais (trade discounts) e/ou 
bonificações (volume rebates) concedidos pela entidade ao comprador.  
11. Na maior parte dos casos, a contraprestação é feita na forma de caixa ou equivalente de caixa e o 
valor da receita é o valor em caixa ou equivalente de caixa recebido ou a receber. Entretanto, 
quando o ingresso de caixa ou seu equivalente vier a ser diferido, o valor justo da contraprestação 
pode vir a ser menor do que o valor nominal do caixa recebido ou a receber. Por exemplo, a entidade 



 

pode conceder ao comprador crédito isento de juros ou mesmo aceitar um recebível em que a taxa 
de juros do crédito concedido seja inferior àquela praticada pelo mercado, em contraprestação à 
venda de bens. Quando o acordo contratual efetivamente constituir uma transação de 
financiamento, o valor justo da contraprestação deve ser determinado por meio do desconto de 
todos os futuros recebimentos previstos, tomando por base a taxa de juros imputada. A taxa de juros 
imputada é a mais claramente determinável entre:  
(a)a taxa prevalecente de instrumento financeiro similar de emitente com classificação (rating) de 
crédito similar; ou  
(b)a taxa de juros que desconte o valor nominal do instrumento para o preço de venda à vista dos 
bens ou serviços.  
A diferença entre o valor justo e o valor nominal da contraprestação deve ser reconhecida como 
receita de juros de acordo com os itens 29 e 30 e de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 38 - 
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração (3).  
12. Quando os bens ou serviços forem objeto de troca ou de permuta, por bens ou serviços que 
sejam de natureza e valor similares, a troca não é vista como uma transação que gera receita. 
Exemplificam tais casos as transações envolvendo commodities como petróleo ou leite em que os 
fornecedores trocam ou realizam permuta de estoques em vários locais para satisfazer a procura, em 
base tempestiva e em local específico. Por outro lado, quando os bens são vendidos ou os serviços 
são prestados em troca de bens ou serviços não similares, tais trocas são vistas como transações que 
geram receita. Nesses casos, a receita deve ser mensurada pelo valor justo dos bens ou serviços 
recebidos, ajustados pela quantia transferida em caixa ou equivalentes de caixa. Quando o valor 
justo dos bens ou serviços recebidos não pode ser mensurado com confiabilidade, a receita deve ser 
mensurada utilizando-se como parâmetro o valor justo dos bens ou serviços entregues, ajustado pelo 
valor transferido em caixa ou equivalentes de caixa.  
Identificação da transação  
13. Os critérios de reconhecimento neste Pronunciamento devem ser geralmente aplicados 
separadamente a cada transação. Entretanto, em certas circunstâncias pode ser necessário aplicar os 
critérios de reconhecimento aos componentes separadamente identificáveis de uma única 
transação, com o objetivo de refletir a essência econômica da transação. Um exemplo de tal situação 
ocorre quando o preço da venda de um produto inclui valores identificáveis, correspondentes a 
serviços a serem executados posteriormente. Para esses casos, tais valores devem ser diferidos e 
reconhecidos como receita durante o período em que o serviço vier a ser executado. Inversamente, 
os critérios de reconhecimento devem ser aplicados a duas ou mais transações conjuntas quando 
elas estiverem ligadas de tal maneira que o efeito comercial não possa ser compreendido sem 
visualizar as transações como um todo. Por exemplo: a entidade pode vender bens e, ao mesmo 
tempo, firmar um contrato separado para recomprá-los em data posterior, descaracterizando assim 
a essência econômica da transação. Em tais casos, as duas transações devem ser tratadas 
conjuntamente.  
Venda de bens  
14. A receita proveniente da venda de bens deve ser reconhecida quando forem satisfeitas todas as 
seguintes condições:  
(a)a entidade tenha transferido para o comprador os riscos e benefícios mais significativos inerentes 
à propriedade dos bens;  
(b)a entidade não mantenha envolvimento continuado na gestão dos bens vendidos em grau 
normalmente associado à propriedade e tampouco efetivo controle sobre tais bens;  
(c)o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade;  
(d)for provável que os benefícios econômicos associados à transação fluirão para a entidade; e  
(e)as despesas incorridas ou a serem incorridas, referentes à transação, possam ser mensuradas com 
confiabilidade.  



 

15. A avaliação do momento em que a entidade transfere os riscos e os benefícios significativos da 
propriedade para o comprador exige o exame das circunstâncias da transação. Na maior parte dos 
casos, a transferência dos riscos e dos benefícios inerentes à propriedade coincide com a 
transferência da titularidade legal ou da transferência da posse do ativo para o comprador. Tais casos 
são típicos das vendas a varejo. Em outros casos, porém, a transferência dos riscos e benefícios da 
propriedade ocorre em momento diferente da transferência da titularidade legal ou da transferência 
da posse do ativo. 
16. Se a entidade retiver riscos significativos da propriedade, a transação não é uma venda e a 
receita não pode ser reconhecida. A retenção de risco significativo inerente à propriedade pode 
ocorrer de várias formas. Exemplos de situações em que a entidade pode reter riscos e os benefícios 
significativos da propriedade são:  
(a)quando a entidade vendedora retém uma obrigação em decorrência de desempenho 
insatisfatório que não esteja coberto por cláusulas normais de garantia;  
(b)nos casos em que o recebimento da receita de uma venda em particular é contingente, pois 
depende da venda dos bens pelo comprador (genuína consignação);  
(c)quando os bens expedidos estão sujeitos à instalação, sendo esta uma parte significativa do 
contrato e ainda não tenha sido completada pela entidade; e  
(d)quando o comprador tem o direito de rescindir a compra por uma razão especificada no contrato 
de venda e a entidade vendedora não está certa da probabilidade de devolução.  
17. Se a entidade retiver somente um risco insignificante inerente à propriedade, a transação é uma 
venda e a receita deve ser reconhecida. Por exemplo, um vendedor pode reter a titularidade legal 
sobre os bens unicamente para garantir o recebimento do valor devido. Em tal caso, se a entidade 
tiver transferido os riscos e benefícios significativos inerentes à propriedade, a transação é uma 
venda e a receita deve ser reconhecida. Outro exemplo de entidade retendo tão-só um insignificante 
risco de propriedade diz respeito às vendas a varejo em que o valor da compra pode ser 
reembolsado se o cliente não ficar satisfeito. A receita em tais casos deve ser reconhecida no 
momento da venda, desde que o vendedor possa estimar com confiabilidade as devoluções futuras. 
O passivo correspondente a tais devoluções deve ser mensurado tomando por base experiências 
anteriores e outros fatores relevantes.  
18. A receita só deve ser reconhecida quando for provável que os benefícios econômicos associados 
à transação fluirão para a entidade. Em alguns casos específicos isso só pode ser determinado 
quando do recebimento ou quando a incerteza for removida. Por exemplo, pode ser incerto que uma 
autoridade governamental estrangeira conceda permissão para que a entidade compradora remeta 
o pagamento da venda efetuada a um país estrangeiro. Quando a permissão for concedida, a 
incerteza desaparece e a receita deve ser reconhecida. Entretanto, quando surgir incerteza relativa à 
realização de valor já reconhecido na receita, o valor incobrável ou a parcela do valor cuja 
recuperação é improvável deve ser reconhecido como despesa e não como redução do montante da 
receita originalmente reconhecida.  
19. A receita e as despesas relacionadas à mesma transação ou a outro evento devem ser 
reconhecidas simultaneamente; esse processo está vinculado ao princípio da confrontação das 
despesas com as receitas (regime de competência). As despesas, incluindo garantias e outros custos 
a serem incorridos após o despacho dos bens, podem ser mensuradas com confiabilidade, quando as 
outras condições para o reconhecimento da receita tenham sido satisfeitas. Contudo, quando as 
despesas não puderem ser mensuradas com confiabilidade, a receita não pode ser reconhecida. Em 
tais circunstâncias, quaisquer contraprestações já recebidas pela venda dos bens devem ser 
reconhecidas como passivo.  
Prestação de serviços  
20. Quando a conclusão de uma transação que envolva a prestação de serviços puder ser estimada 
com confiabilidade, a receita associada à transação deve ser reconhecida tomando por base o 
estágio de execução (stage of completion) da transação ao término do período de reporte. O 



 

desfecho de uma transação pode ser estimado com confiabilidade quando todas as seguintes 
condições forem satisfeitas:  
(a)o valor da receita puder ser mensurado com confiabilidade;  
(b)for provável que os benefícios econômicos associados à transação fluirão para a entidade;  
(c)o estágio de execução (stage of completion) da transação ao término do período de reporte puder 
ser mensurado com confiabilidade; e  
(d)as despesas incorridas com a transação assim como as despesas para concluí-la puderem ser 
mensuradas com confiabilidade.(4)  
21. O reconhecimento da receita com referência ao estágio de execução de uma transação é 
usualmente denominado como sendo o método da percentagem completada. Por esse método, a 
receita é reconhecida nos períodos contábeis em que os serviços são prestados. O reconhecimento 
da receita nessa base proporciona informação útil sobre a extensão da atividade e o desempenho 
dos serviços prestados durante o período. O Pronunciamento Técnico CPC 17 - Contratos de 
Construção também exige o reconhecimento da receita nessa mesma base. As exigências naquele 
Pronunciamento são geralmente aplicáveis ao reconhecimento da receita e dos gastos associados a 
uma transação que envolva a prestação de serviços.  
22. A receita somente deve ser reconhecida quando for provável que os benefícios econômicos 
associados à transação fluirão para a entidade. Porém, quando surgir incerteza acerca da realização 
de valor já incluído na receita, o valor incobrável, ou o valor com respeito ao qual a recuperação 
tenha deixado de ser provável, deve ser reconhecido como despesa, e não como ajuste (dedução) do 
valor da receita originalmente reconhecida.  
23. A entidade geralmente é capaz de fazer estimativas confiáveis após ter concordado com os 
outros parceiros da transação a respeito do seguinte:  
(a)os direitos que cada uma das partes está habilitada a receber quanto ao serviço a ser prestado e 
recebido pelas partes;  
(b)a contraprestação a ser trocada; e  
(c)o modo e os termos da liquidação da operação.  
É também importante que a entidade tenha sistema interno eficaz orçamentário e de relatórios 
financeiros. Tomando ambos por base, a entidade pode revisar e, quando necessário, alterar as 
estimativas de receita à medida que os serviços forem sendo executados. A necessidade de tais 
revisões não é indício de que o término da transação não possa ser estimado com confiabilidade.  
24. O estágio de execução de uma transação pode ser determinado por diversos métodos. A 
entidade deve escolher um método que mensure com confiabilidade os serviços executados. 
Dependendo da natureza da transação, os métodos podem incluir:  
(a)levantamento ou medição do trabalho executado;  
(b)serviços executados até a data, indicados como percentual do total dos serviços a serem 
executados; ou  
(c)a proporção entre os custos incorridos até a data e os custos totais estimados da transação. 
Somente os custos que efetivamente possam ser identificados com os serviços executados até a data 
devem ser incluídos nos custos incorridos até a data de mensuração. Da mesma forma, somente os 
custos que reflitam serviços executados ou a serem executados devem ser incluídos nos custos totais 
estimados da transação.  
Para efeito de reconhecimento das receitas de prestação de serviços, os pagamentos parcelados e os 
adiantamentos recebidos de clientes não correspondem, necessariamente, aos serviços executados.  
25. Para fins práticos, quando os serviços prestados correspondam a um número indeterminado de 
etapas, durante um período específico de tempo, a receita deve ser reconhecida pelo método linear 
durante tal período, a menos que haja evidências de que outro método represente melhor o estágio 
de execução da transação. Quando determinada etapa for muito mais significativa do que quaisquer 
outras, o reconhecimento da receita deve ser adiado até que essa etapa seja executada.  



 

26. Quando a conclusão da transação que envolva a prestação de serviços não puder ser estimada 
com confiabilidade, a receita somente deve ser reconhecida na proporção dos gastos recuperáveis.  
27. Durante os primeiros estágios da transação, costuma ser frequente o caso de não se poder 
estimar com confiabilidade a conclusão da transação. Contudo, pode ser provável que a entidade 
recupere os custos incorridos com a transação até aquela data. Dessa forma, a receita deve ser 
reconhecida somente na extensão em que haja indícios consistentes de expectativa de recuperação 
dos custos incorridos. Quando a conclusão da transação não puder ser estimada com confiabilidade, 
não deve ser reconhecido qualquer lucro.  
28. Quando a conclusão da transação não puder ser estimada com confiabilidade e não for provável 
que os custos incorridos serão recuperados, a receita não deve ser reconhecida e os custos incorridos 
devem ser reconhecidos como despesa. Quando deixarem de existir tais incertezas, a receita deve 
ser reconhecida de acordo com o item 20 e não de acordo com o item 26.  
Juros, royalties e dividendos  
29. A receita proveniente da utilização, por terceiros, de ativos da entidade que produzam juros, 
royalties e dividendos deve ser reconhecida nas bases estabelecidas no item 30, quando: (a)for 
provável que os benefícios econômicos associados com a transação fluirão para a entidade; e (b)o 
valor da receita puder ser mensurado com confiabilidade.  
30. A receita deve ser reconhecida nas seguintes bases: (a)os juros devem ser reconhecidos 
utilizando-se o método da taxa efetiva de juros tal como definido no Pronunciamento Técnico CPC 38 
- Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração; (b)os royalties devem ser reconhecidos 
pelo regime de competência em conformidade com a essência do acordo; e (c)os dividendos devem 
ser reconhecidos quando for estabelecido o direito do acionista de receber o respectivo valor.  
31. (Eliminado).  
32. Quando os juros não pagos estiverem incorporados ao custo do investimento adquirido que 
renda juros periódicos (interestbearing investment), o recebimento subsequente de juros deve ser 
alocado entre os períodos de pré-aquisição e pós-aquisição. Somente a parcela dos juros referente 
ao período pós-aquisição deve ser reconhecida como receita, sendo que a parcela de juros 
correspondente ao período antecedente à aquisição deve ser reconhecida como redutora do custo 
de aquisição. 
33. Os royalties devem ser apropriados ao resultado de acordo com os termos do contrato e 
devem ser usualmente reconhecidos nessa base a menos que, em atenção à essência 
econômica do acordo, seja mais adequado reconhecer a receita em outra base sistemática e 
racional.  
34. A receita somente deve ser reconhecida quando for provável que os benefícios 
econômicos inerentes à transação fluirão para a entidade. Contudo, quando houver incerteza 
acerca do recebimento do valor já reconhecido como receita, tal valor incobrável ou cujo 
recebimento deixou de ser provável deve ser reconhecido como despesa e não como ajuste 
(dedução) da receita originalmente reconhecida.  
Divulgação  
35. A entidade deve divulgar:  
(a)as políticas contábeis adotadas para o reconhecimento das receitas, incluindo os métodos 
adotados para determinar o estágio de execução (stage of completion) das transações que 
envolvam a prestação de serviço;  
(b)o montante de cada categoria significativa de receita reconhecida durante o período, 
incluindo as receitas provenientes de:  
(i)venda de bens;  
(ii)prestação de serviços;  
(iii)juros;  
(iv)royalties;  



 

(v)dividendos;  
(c)o montante de receitas provenientes de troca de bens ou serviços incluídos em cada 
categoria significativa de receita; e  
(d)a conciliação entre a receita divulgada na demonstração do resultado e a registrada para 
fins tributáveis, conforme itens 8A e 8B.  
36. A entidade deve divulgar quaisquer ativos contingentes e passivos contingentes, de acordo 
com o Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes. Os passivos contingentes e os ativos contingentes podem surgir de itens tais 
como custos de garantia, indenizações, multas ou perdas possíveis.  
Disposições transitórias  
37. Este Pronunciamento substitui o Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas, aprovado 
em 7.8.2009.  
38 a 42. (Eliminados).  
Interpretação  
A - Programa de Fidelidade com o Cliente Esta Interpretação, que corresponde ao IFRIC 13, é 
parte integrante do Pronunciamento. Referências:  
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro  
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes  
CPC 30 - Receitas  
Antecedentes  
1. Os programas de fidelidade com o cliente são usados pelas entidades como meio de dar aos 
seus clientes incentivos para consumir seus produtos ou serviços. Se um cliente consome 
produtos ou serviços, a entidade em contrapartida concede ao cliente créditos em prêmio 
(frequentemente descritos como "pontos", "milhagens", etc.). O cliente pode 
resgatar/converter os créditos acumulados em prêmio por benefícios tais como produtos ou 
serviços gratuitos ou com desconto.  
2. Os programas operam de diversas formas. Os clientes podem ser obrigados a acumular um 
número mínimo especificado ou um valor de créditos em prêmio antes que possam resgatá-
los. Os créditos em prêmio podem estar vinculados a compras individuais ou grupos de 
compras, ou à fidelização do cliente por um período especificado. A entidade pode operar o 
programa de fidelidade com o cliente por conta própria ou participar de programa operado por 
terceiro. Os prêmios oferecidos podem incluir produtos ou serviços oferecidos pela própria 
entidade e/ou direitos de reivindicar produtos ou serviços oferecidos por terceiro.  
Alcance  
3. Esta Interpretação é aplicável aos créditos em prêmio por fidelidade com o cliente quando:  
(a)a entidade concede aos seus clientes como parte de uma transação de venda, como, por 
exemplo, a venda de produtos, a prestação de serviços ou a utilização pelo cliente dos ativos 
da entidade; e  
(b)sujeitos ao cumprimento de quaisquer outras condições para qualificação, os clientes 
podem resgatar no futuro produtos ou serviços gratuitos ou com desconto.  
Esta Interpretação trata da contabilização pela entidade que concede os créditos em prêmio 
aos seus clientes.  
Assuntos tratados  
4. As questões tratadas nesta Interpretação são:  
(a)se a obrigação da entidade em fornecer produtos ou serviços gratuitos ou com desconto 
(prêmios) no futuro deve ser reconhecida e mensurada por meio de:  



 

(i) alocação de parte da contraprestação recebida ou a receber proveniente da transação de 
venda aos créditos de prêmio, com o diferimento do reconhecimento da receita (aplicação do 
item 13 do Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas); ou  
(ii) constituição de provisão para custos futuros estimados para fornecer os prêmios (aplicação 
do item 19 do Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas); e  
(b)se a contraprestação for alocada aos créditos de prêmio:  
(i) quanto deve ser alocado a eles;  
(ii) quando a receita deve ser reconhecida; e  
(iii) se um terceiro fornecer os prêmios, como a receita deve ser mensurada.  
Consenso  
5. A entidade deve aplicar o item 13 do Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas e deve 
contabilizar os créditos em prêmio como componente separadamente identificável da 
transação de venda em que eles são concedidos (venda inicial). O valor justo da 
contraprestação recebida ou a receber em relação à venda inicial deve ser alocado entre os 
créditos em prêmio e os outros componentes da venda.  
6. A contraprestação alocada aos créditos em prêmio deve ser mensurada com base no seu 
valor justo.  
7. Se a própria entidade fornecer os prêmios, ela deve reconhecer a contraprestação alocada 
aos créditos em prêmio como receita quando os créditos em prêmio forem resgatados e ela 
cumprir suas obrigações de fornecer os prêmios. O valor da receita reconhecida deve ser 
baseado no número de créditos de prêmio que tiverem sido resgatados em troca dos prêmios, 
com relação ao número total que se espera seja resgatado.  
8. Se um terceiro fornecer os prêmios, a entidade deve avaliar se está cobrando a 
contraprestação alocada aos créditos em prêmio por sua própria conta (ou seja, como principal 
na transação) ou em nome do terceiro (ou seja, como agente do terceiro).  
(a)se a entidade estiver cobrando a contraprestação em nome do terceiro, ela:  
(i) deve mensurar sua receita pelo valor líquido retido por sua própria conta, ou seja, a 
diferença entre a contraprestação alocada aos créditos em prêmio e o valor pagável ao terceiro 
pelo fornecimento dos prêmios; e  
(ii) deve reconhecer esse valor líquido como receita quando o terceiro for obrigado a fornecer 
os prêmios e tiver direito a receber uma contraprestação por fazê-lo. Esses eventos podem 
ocorrer tão logo os créditos em prêmio sejam concedidos. Alternativamente, se o cliente 
puder escolher entre reivindicar os prêmios da entidade ou de terceiro, esses eventos podem 
ocorrer somente quando o cliente escolher reivindicar os prêmios de terceiro; 
(b)se a entidade estiver cobrando a contraprestação por sua própria conta, ela deve mensurar 
sua receita como a contraprestação bruta alocada aos créditos em prêmio e deve reconhecer a 
receita quando cumprir suas obrigações com relação aos prêmios.  
9. Se a qualquer momento houver a expectativa de que os custos inevitáveis de cumprir as 
obrigações de fornecer os prêmios excedam a contraprestação recebida e a receber em relação 
a eles (ou seja, a contraprestação alocada aos créditos em prêmio no momento da venda 
inicial que ainda não foi reconhecida como receita acrescida de qualquer outra 
contraprestação a receber quando o cliente resgatar os créditos de prêmio), a entidade terá 
contratos onerosos. O passivo deve ser reconhecido pelo excedente de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. 
A necessidade de reconhecer esse passivo pode surgir se os custos esperados para fornecer os 
prêmios aumentarem. Por exemplo, se a entidade revisar suas expectativas sobre a quantidade 
de créditos em prêmio que serão resgatados.  
Disposições transitórias  



 

10. (Eliminado).  
10A. (Eliminado). 
11. (Eliminado).  
Apêndice - Orientação de aplicação  
Este apêndice é parte integrante da Interpretação A.  
Mensuração do valor justo dos créditos em prêmio  
OA1. O item 6 do consenso exige que a contraprestação alocada aos créditos em prêmio seja 
mensurada com base no seu valor justo. Se não houver preço de mercado cotado para crédito 
prêmio idêntico, o valor justo deve ser mensurado utilizando outra técnica de avaliação.  
OA2. A entidade pode mensurar o valor justo dos créditos em prêmio com base no valor justo 
dos prêmios por meio do qual eles podem ser resgatados. O valor justo dos prêmios deve 
levar em consideração, quando apropriado:  
(a)o montante em descontos ou em incentivos que de outro modo seriam oferecidos aos 
clientes que não obtiveram créditos em prêmio na venda inicial;  
(b)a proporção dos créditos em prêmio para a qual não há a expectativa de que seja resgatada 
pelos clientes; e  
(c)risco de não desempenho (non-performance risk).  
Se os clientes puderem escolher entre uma faixa alternativa de prêmios, o valor justo dos 
créditos em prêmio deve refletir o valor justo da faixa alternativa de prêmios disponíveis, 
ponderado pela proporção de frequência com a qual se espera que cada prêmio seja 
selecionado.  
OA3. Em algumas circunstâncias, outras técnicas de avaliação podem ser usadas. Por 
exemplo, se um terceiro fornecer os prêmios e a entidade pagar o terceiro por cada crédito em 
prêmio que conceder, a entidade pode mensurar o valor justo dos créditos em prêmio com 
base no valor que paga ao terceiro, adicionando uma margem de lucro razoável. É necessário 
julgamento para selecionar e aplicar a técnica de avaliação que atenda aos requisitos do item 6 
do consenso e seja mais adequada nas circunstâncias.  
Interpretação B - Receita - Transação de Permuta Envolvendo Serviços de Publicidade (Barter 
Transactions)  
Esta Interpretação, que corresponde à SIC 31 do IASB, é parte integrante do Pronunciamento.  
Referências:  
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro  
CPC 30 - Receitas Assuntos tratados  
1. Uma entidade (vendedora) pode celebrar uma transação de permuta para fornecer serviços 
de publicidade em troca do recebimento de serviços de publicidade de seu cliente (cliente). Os 
anúncios podem ser exibidos na internet ou em cartazes, transmitidos pela televisão ou rádio, 
publicados em revistas ou jornais ou apresentados em outros meios de comunicação.  
2. Em alguns casos, não há troca de dinheiro ou outra contraprestação entre as entidades. Em 
alguns outros casos, valores equivalentes ou aproximadamente equivalentes em dinheiro ou 
outra contraprestação também são trocados.  
3. A vendedora que fornece serviços de publicidade no curso de suas atividades ordinárias 
deve reconhecer a receita, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas, 
proveniente de transação de permuta que envolve publicidade quando, entre outros critérios, 
os serviços trocados não são similares (CPC 30, item 12) e o valor das receitas possa ser 
mensurado com confiabilidade (CPC 30, item 20(a)). Esta Interpretação é aplicável somente à 
troca de serviços de publicidade não similares. A troca de serviços de publicidade similares 
não é uma transação que gera receita, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 30 - 
Receitas.  



 

4. A questão é sob quais circunstâncias a vendedora pode mensurar com confiabilidade a 
receita pelo valor justo de serviços de publicidade recebidos ou fornecidos em transação de 
permuta.  
Consenso  
5. A receita proveniente de transação de permuta que envolva publicidade não pode ser 
mensurada com confiabilidade pelo valor justo dos serviços de publicidade recebidos. 
Contudo, a vendedora pode mensurar com confiabilidade a receita pelo valor justo dos 
serviços de publicidade que ela fornecer em transação de permuta, tendo por referência 
somente as transações de não permuta que:  
(a)envolvam publicidade similar à publicidade da transação de permuta; 
(b)ocorram com frequência;  
(c)representem um número expressivo de transações e valor quando comparado a todas as 
transações para fornecer publicidade que sejam similares à publicidade da transação de 
permuta;  
(d)envolvam dinheiro e/ou outra forma de contraprestação (por exemplo, valores mobiliários 
negociáveis, ativos não monetários e outros serviços) que tenham valor justo mensurado com 
confiabilidade; e  
(e)não envolvam a mesma contraparte envolvida na transação de permuta.  
(1) Definição dada pelo Pronunciamento Técnico CPC 46 - Mensuração do Valor Justo.  
(2) A esse respeito, ver a Interpretação B - Receita - Transação de permuta envolvendo 
serviços de publicidade (Barter Transactions), em anexo a este Pronunciamento.  
(3) A esse respeito ver também Pronunciamento Técnico CPC 12 - Ajuste a Valor Presente. A 
esse respeito ver ICPC 03 - Aspectos Complementares  
(4) das Operações de Arrendamento Mercantil (IFRIC 4, SIC 15 e SIC 27) e Interpretação B - 
Transações de permuta envolvendo serviços de publicidade (Barter Transactions), em anexo a 
este Pronunciamento. 
 
DELIBERAÇÃO Nº 693, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, 
Seção 1, pág. 18) 
Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 35(R2) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, 
que trata de demonstrações separadas. 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 06 de novembro de 2012, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 
I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 35(R2), 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que trata 
de demonstrações separadas; 
II - revogar a Deliberação CVM nº 667, de 04 de agosto de 2011; e 
III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2012. 
LEONARDO P. GOMES PEREIRA 
ANEXO 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 35 (R2) 
Demonstrações Separadas 
Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IAS 27 (IASB - BV 2012) 
Objetivo 



 

1. O objetivo deste Pronunciamento é estabelecer o tratamento contábil e as divulgações requeridas 
para investimentos em controladas, em coligadas e em empreendimentos controlados em conjunto, 
quando da elaboração de demonstrações separadas. 
Alcance 
2. Este Pronunciamento deve ser aplicado na contabilização de investimentos em controladas, em 
coligadas e em empreendimentos controlados em conjunto, sempre quando a entidade investidora 
eleger, ou for requerida pela legislação local, a apresentar demonstrações separadas. 
3. Este Pronunciamento não determina quais entidades devem elaborar demonstrações separadas. 
Ele deve ser aplicado sempre que a entidade elaborar demonstrações separadas que devem estar em 
consonância com os Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis. 
Definições 
4. Os termos a seguir são utilizados neste Pronunciamento com os seguintes significados: 
Demonstrações consolidadas são as demonstrações contábeis de um grupo por meio das quais os 
ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, despesas e fluxos de caixa da sociedade controladora e 
de suas controladas são apresentados como se fossem uma única entidade econômica. 
Demonstrações separadas são aquelas apresentadas por uma sociedade controladora (isto é, um 
investidor que exerça o controle individual sobre a investida), ou um investidor que exerça controle 
conjunto ou influência significativa sobre a investida por meio das quais os investimentos são 
contabilizados ao custo histórico ou em consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 38 - 
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. Não se confundem com as 
demonstrações contábeis individuais. 
5. Os termos a seguir são definidos no Apêndice A do Pronunciamento Técnico CPC 36 - 
Demonstrações Consolidadas, Apêndice A do Pronunciamento Técnico CPC 19 - Negócios em 
Conjunto e no item 3 do Pronunciamento Técnico CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada 
e em Empreendimento Controlado em Conjunto . 
. coligada 
. controle sobre uma investida 
. grupo 
. controle conjunto 
. empreendimento controlado em conjunto 
. empreendedor que exerce controle conjunto 
. controlador 
. influência significativa 
. controlada 
6. Demonstrações separadas são aquelas apresentadas adicionalmente às demonstrações 
consolidadas ou adicionalmente às demonstrações contábeis em que os investimentos em 
controladas, em coligadas ou em empreendimentos controlados em conjunto são contabilizados com 
base no método da equivalência patrimonial (demonstrações individuais), as quais não estão 
contempladas nas circunstâncias previstas no item 8. As demonstrações separadas não necessitam 
ser apensadas, ou acompanharem, as demonstrações consolidadas ou individuais. 
7. As demonstrações contábeis em que o método da equivalência patrimonial é aplicado não são 
consideradas demonstrações separadas. Do mesmo modo, as demonstrações contábeis em que uma 
entidade não possui investimentos em controlada, em coligada ou em empreendimento controlado 
em conjunto não são consideradas demonstrações separadas. 
8. A entidade que está dispensada, de acordo com o item 4(a) do Pronunciamento Técnico CPC 36 - 
Demonstrações Consolidadas, de consolidar suas demonstrações contábeis, ou que está dispensada, 
de acordo com o item 17 do Pronunciamento Técnico CPC 18, de aplicar o método da equivalência 
patrimonial, pode apresentar, se permitido legalmente, demonstrações separadas como sendo suas 
únicas demonstrações contábeis. 



 

Elaboração das demonstrações separadas 
9. As demonstrações separadas devem ser apresentadas de acordo com todos os Pronunciamentos 
Técnicos, Interpretações e Orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis aplicáveis, exceto 
conforme disposto no item 10. 
10. Quando a entidade elaborar demonstrações separadas, ela deve contabilizar os seus 
investimentos em controladas, em coligadas e em empreendimentos controlados em conjunto com 
base em uma das seguintes alternativas: 
(a) ao custo histórico; ou 
(b) em consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: 
Reconhecimento e Mensuração. 
A entidade deve aplicar as mesmas práticas contábeis para cada categoria de investimentos. 
Investimentos contabilizados ao custo devem observar o Pronunciamento Técnico CPC 31 - Ativo Não 
Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada, quando forem classificados como 
mantidos para venda (ou incluídos em grupo de ativos a ser alienado que seja classificado como 
mantido para venda). A mensuração de investimentos contabilizados em consonância com o 
Pronunciamento Técnico CPC 38 não deve ser modificada nessas circunstâncias. 
11. Se a entidade eleger, de acordo com o item 18 do Pronunciamento Técnico CPC 18, mensurar 
seus investimentos em controladas, em coligadas e em empreendimentos controlados em conjunto 
ao valor justo por meio do resultado, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 38, ela deve 
contabilizá-los nos mesmos moldes em suas demonstrações separadas. 
12. A entidade deve reconhecer dividendos distribuídos por controladas, coligadas ou 
empreendimentos controlados em conjunto, em suas demonstrações separadas, quando o direito ao 
seu recebimento estiver garantido. 
13. Quando a sociedade controladora reorganizar a estrutura societária do grupo de tal modo a 
estabelecer uma nova entidade como sociedade controladora do grupo, de maneira a satisfazer os 
seguintes critérios: 
(a) a nova sociedade controladora obtém o controle da controladora original por meio da emissão de 
instrumentos patrimoniais em troca de instrumentos patrimoniais existentes da controladora 
original; 
(b) os ativos e os passivos do novo grupo e do grupo original são os mesmos, ao se compará-los 
imediatamente antes e depois da reorganização; e 
(c) os proprietários da sociedade controladora original antes da reorganização têm os mesmos 
interesses absolutos e relativos nos ativos líquidos do grupo original e do novo grupo ao se comparar 
esses interesses imediatamente antes e depois da reorganização; e a nova sociedade controladora 
contabiliza seus investimentos na controladora original de acordo com o item 10(a) em suas 
demonstrações separadas, a nova sociedade controladora deve mensurar ao custo histórico o 
montante contábil de sua participação nos itens de patrimônio líquido evidenciados nas 
demonstrações separadas da sociedade controladora original na data da reorganização. 
14. De modo similar, a entidade que não é a sociedade controladora pode estabelecer uma nova 
entidade como sua controladora a fim de satisfazer o critério descrito no item 13. As exigências do 
item 13 devem ser aplicadas igualmente em referidas reorganizações. Nesses casos, referências a 
"sociedade controladora original" e a "grupo original" devem ser entendidas como "entidade 
original". 
Divulgação 
15. A entidade deve aplicar todos os Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis quando fizer divulgações em suas demonstrações separadas, 
incluindo as exigências especificadas nos itens 16 e 17. 
16. Quando a sociedade controladora, de acordo com o item 4(a) do Pronunciamento Técnico CPC 36 
- Demonstrações Consolidadas, decidir e legalmente puder não elaborar demonstrações 



 

consolidadas, se isso for permitido legalmente, apresentando alternativamente demonstrações 
separadas, ela deve divulgar em suas demonstrações separadas: 
(a) o fato de tratar-se de demonstrações separadas; o fato de ter sido utilizada a dispensa da 
consolidação prevista em norma; o nome e o endereço principal da entidade (e o país de constituição 
da entidade, caso seja diferente) que seja sua controladora final ou intermediária, cujas 
demonstrações consolidadas, elaboradas em consonância com os Pronunciamentos Técnicos, 
Interpretações e Orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, foram elaboradas e 
disponibilizadas ao público; e o endereço onde podem ser obtidas referidas demonstrações 
consolidadas; 
(b) uma lista dos investimentos significativos em controladas, em empreendimentos controlados em 
conjunto e em coligadas, incluindo: 
(i) o nome de referidas investidas; 
(ii) o endereço principal de referidas investidas (e o país de constituição da investida, caso seja 
diferente); 
(iii) a proporção dos interesses de propriedade da investidora na investida (e a proporção do capital 
votante, caso seja diferente); 
(c) a descrição do método utilizado para contabilizar os investimentos listados de acordo com o item 
16(b).  
17. Quando a sociedade controladora (que não se encontra na situação descrita no item 16), ou o 
investidor com controle conjunto ou influência significativa em uma investida elaborar 
demonstrações separadas, a sociedade controladora ou o investidor deve identificar as 
demonstrações contábeis elaboradas em consonância com os Pronunciamentos Técnicos CPC 36 - 
Demonstrações Consolidadas, CPC 19 - Negócios em Conjunto e CPC 18 - Investimento em Coligada, 
em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto, com as quais as demonstrações 
separadas têm relação. A sociedade controladora ou o investidor devem também divulgar em suas 
demonstrações separadas: 
(a) o fato de tratar-se de demonstrações separadas e as razões do porquê de essas demonstrações 
contábeis terem sido elaboradas, caso não sejam requeridas por lei; 
(b) uma lista dos investimentos significativos em controladas, em empreendimentos controlados em 
conjunto e em coligadas, incluindo: 
(i) o nome de referidas investidas; 
(ii) o endereço principal de referidas investidas (e o país de constituição da investida, caso seja 
diferente); 
(iii) a proporção dos interesses de propriedade da investidora na investida (e a proporção do capital 
votante, caso seja diferente); 
(c) a descrição do método utilizado para contabilizar os investimentos listados de acordo com o item 
17(b). 
A sociedade controladora ou o investidor deve identificar as demonstrações contábeis elaboradas 
em consonância com os Pronunciamentos Técnicos CPC 36- Demonstrações Consolidadas, CPC 19 - 
Negócios em Conjunto e CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento 
Controlado em Conjunto, com as quais as demonstrações separadas têm relação. 
Disposições transitórias 
18. (Eliminado). 
19. (Eliminado). 
20. Este Pronunciamento substitui o Pronunciamento Técnico CPC 35 (R1) - Demonstrações 
Separadas, revisado pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis em 03/06/2011. 
 
 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 



 

2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
PORTARIA Nº 527, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 07/11/2012 (nº 215, Seção 
1, pág. 35) 
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2º do 
art. 25 da Portaria nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de outubro de 2012, o valor médio da renda mensal do total de 
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 805,80 (oitocentos e cinco 
reais e oitenta centavos). 
Art. 2º - O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev adotarão 
as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA Nº 528, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 08/11/2012 (nº 216, Seção 
1, pág. 38) 
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de novembro de 2012, os fatores de atualização: 
I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio 
(dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 
1,000000 - Taxa Referencial - TR do mês de outubro de 2012; 
II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 
(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - Taxa 
Referencial - TR do mês de outubro de 2012 mais juros; 
III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - Taxa Referencial - TR 
do mês de outubro de 2012; e 
IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,007100. 
Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-
benefício, de que trata o art. 33do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 
nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos 
com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de novembro, será efetuada 
mediante a aplicação do índice de 1,007100. 
Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no 
mesmo índice a que se refere o art. 2º.  
Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede 
mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 
Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa 
de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev adotarão as providências necessárias 
ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
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AJUSTE SINIEF Nº 20, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, 
Seção 1, pág. 26) 
Altera o Convênio s/ nº, que instituiu o Sistema Nacional Integrado de Informações 
Econômico-Fiscais - Sinief, relativamente ao Anexo Código de Situação Tributária. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª reunião extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 7 de novembro de 2012, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e na Resolução do Senado 
Federal nº 13, de 25 de abril de 2012, resolve celebrar o seguinte Ajuste: 
Cláusula primeira - A Tabela A - Origem da Mercadoria ou Serviço, do Anexo Código de Situação 
Tributária do Convênio s/ nº, de 15 de dezembro de 1970, que instituiu o Sistema Integrado de 
Informações Econômico-Fiscais - Sinief passa a viger com a seguinte redação: 
"Tabela A - Origem da Mercadoria ou Serviço  
0 - Nacional, exceto as indicadas nos códigos 3 a 5; 
1 - Estrangeira - Importação direta, exceto a indicada no código 6; 
2 - Estrangeira - Adquirida no mercado interno, exceto a indicada no código 7; 
3 - Nacional, mercadoria ou bem com Conteúdo de Importação superior a 40% (quarenta por cento); 
4 - Nacional, cuja produção tenha sido feita em conformidade com os processos produtivos básicos 
de que tratam o Decreto-Lei nº 288/67, e as Leis nºs 8.248/91, 8.387/91, 10.176/01 e 11.484/ 07; 
5 - Nacional, mercadoria ou bem com Conteúdo de Importação inferior ou igual a 40% (quarenta por 
cento); 
6 - Estrangeira - Importação direta, sem similar nacional, constante em lista de Resolução Camex; 
7 - Estrangeira - Adquirida no mercado interno, sem similar nacional, constante em lista de Resolução 
Camex." 
Cláusula segunda - A Nota Explicativa do Anexo Código de Situação Tributária do Convênio s/ nº, de 
15 de dezembro de 1970, fica acrescida dos itens 2 e 3 com as seguintes redações, numerando-se o 
item já existente para item 1: 
"2. O conteúdo de importação a que se referem os códigos 3 e 5 da Tabela A é aferido de acordo com 
normas expedidas pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - Confaz. 
3. A lista a que se refere a Resolução do Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior - 
Camex, de que tratam os códigos 6 e 7 da Tabela A, contempla, nos termos da Resolução do Senado 
Federal nº 13/12, os bens ou mercadorias importados sem similar nacional.". 
Cláusula terceira - Este Ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013. 
 
AJUSTE SINIEF Nº 20, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, 
Seção 1, pág. 25) 
Dispõe sobre procedimentos a serem observados na aplicação da tributação pelo ICMS 
prevista na Resolução do Senado Federal nº 13, de 25 de abril de 2012. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª reunião extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 7 de novembro de 2012, conforme os arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e tendo em vista o disposto na 
Resolução do Senado Federal nº 13, de 25 de abril de 2012, resolve celebrar o seguinte Ajuste: 
Cláusula primeira - A tributação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
- de que trata a Resolução do Senado Federal nº 13, de 25 de abril de 2012, dar-se-á com a 
observância ao disposto neste Ajuste. 
Cláusula segunda - A alíquota do ICMS de 4% (quatro por cento) aplica-se nas operações 
interestaduais com bens e mercadorias importados do exterior que, após o desembaraço aduaneiro: 



 

I - não tenham sido submetidos a processo de industrialização; 
II - ainda que submetidos a processo de transformação, beneficiamento, montagem, 
acondicionamento, reacondicionamento renovação ou recondicionamento, resultem em 
mercadorias ou bens com Conteúdo de Importação superior a 40% (quarenta por cento). 
Cláusula terceira - Não se aplica a alíquota do ICMS de 4% (quatro por cento) nas operações 
interestaduais com: 
I - bens e mercadorias importados do exterior que não tenham similar nacional, definidos em lista 
editada pelo Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior - Camex - para os fins da 
Resolução do Senado Federal nº 13/2012; 
II - bens e mercadorias produzidos em conformidade com os processos produtivos básicos de que 
tratam o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e as Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 
1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 10.176, de 11 de janeiro de 2001, e 11.484, de 31 de maio 
de 2007; 
III - gás natural importado do exterior. 
Cláusula quarta - Conteúdo de Importação é o percentual correspondente ao quociente entre o valor 
da parcela importada do exterior e o valor total da operação de saída interestadual da mercadoria ou 
bem submetido a processo de industrialização. 
§ 1º - O Conteúdo de Importação deverá ser recalculado sempre que, após sua última aferição, a 
mercadoria ou bem objeto de operação interestadual tenha sido submetido a novo processo de 
industrialização. 
§ 2º - Considera-se: 
I - valor da parcela importada do exterior, o valor da importação que corresponde ao valor da base 
de cálculo do ICMS incidente na operação de importação conforme descrito no art. 13, inciso V, da 
Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996; 
II - valor total da operação de saída interestadual, o valor total do bem ou da mercadoria incluídos os 
tributos incidentes na operação própria do remetente. 
Cláusula quinta - No caso de operações com bens ou mercadorias importados que tenham sido 
submetidos a processo de industrialização, o contribuinte industrializador deverá preencher a Ficha 
de Conteúdo de Importação - FCI, conforme modelo do Anexo Único, na qual deverá constar: 
I - descrição da mercadoria ou bem resultante do processo de industrialização; 
II - o código de classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM/SH; 
III - código do bem ou da mercadoria; 
IV - o código GTIN (Numeração Global de Item Comercial), quando o bem ou mercadoria possuir; 
V - unidade de medida; 
VI - valor da parcela importada do exterior; 
VII - valor total da saída interestadual; 
VIII - conteúdo de importação calculado nos termos da cláusula quarta. 
§ 1º - Com base nas informações descritas nos incisos I a VIII do caput, a FCI deverá ser preenchida e 
entregue, nos termos da cláusula sexta: 
I - de forma individualizada por bem ou mercadoria produzidos; 
II - utilizando-se o valor unitário, que será calculado pela média aritmética ponderada, praticado no 
último período de apuração. 
§ 2º - Deverá ser apresentada nova FCI toda vez que houver alteração em percentual superior a 5 % 
(cinco por cento) no Conteúdo de Importação ou que implique alteração da alíquota interestadual 
aplicavel à operação. 
§ 3º - No preenchimento da FCI deverá ser observado ainda o disposto em Ato Cotepe/ICMS. 
Cláusula sexta - O contribuinte sujeito ao preenchimento da FCI deverá prestar a informação à 
unidade federada de origem por meio de declaração em arquivo digital com assinatura digital do 
contribuinte ou seu representante legal, certificada por entidade credenciada pela Infra-Estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



 

§ 1º - O arquivo digital de que trata o caput deverá ser enviado via Internet para o ambiente virtual 
indicado pela unidade federada do contribuinte por meio de protocolo de segurança ou criptografia, 
com utilização de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte ou disponibilizado pela 
administração tributária. 
§ 2º - Uma vez recepcionado o arquivo digital pela administração tributária, será automaticamente 
expedido recibo de entrega e número de controle da FCI, o qual deverá ser indicado pelo 
contribuinte nos documentos fiscais de saída que realizar com o bem ou mercadoria descrito na 
respectiva declaração. 
§ 3º - A informação prestada pelo contribuinte será disponibilizada para as unidades federadas 
envolvidas na operação. 
§ 4º - A recepção do arquivo digital da FCI não implicará reconhecimento da veracidade e 
legitimidade das informações prestadas, ficando sujeitas à homologação posterior pela 
administração tributária. 
Cláusula sétima - Deverá ser informado em campo próprio da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e: 
I - o valor da parcela importada do exterior, o número da FCI e o Conteúdo de Importação expresso 
percentualmente, calculado nos termos da cláusula quarta, no caso de bens ou mercadorias 
importados que tenham sido submetidos a processo de industrialização no estabelecimento do 
emitente; 
II - o valor da importação, no caso de bens ou mercadorias importados que não tenham sido 
submetidos a processo de industrialização no estabelecimento do emitente. 
Cláusula oitava - O contribuinte que realize operações interestaduais com bens e mercadorias 
importados ou com Conteúdo de Importação deverá manter sob sua guarda pelo período 
decadencial os documentos comprobatórios do valor da importação ou, quando for o caso, do 
cálculo do Conteúdo de Importação, contendo no mínimo: 
I - descrição das matérias-primas, materiais secundários, insumos, partes e peças, importados ou que 
tenham Conteúdo de Importação, utilizados ou consumidos no processo de industrialização, 
informando, ainda; 
a) o código de classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM/SH; 
b) o código GTIN (Numeração Global de Item Comercial), quando o bem ou mercadoria possuir; 
c) as quantidades e os valores; 
II - Conteúdo de Importação calculado nos termos da cláusula quarta, quando existente; 
III - o arquivo digital de que trata a cláusula quinta, quando for o caso. 
Cláusula nona - As Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação das unidades federadas 
prestarão assistência mútua para a fiscalização das operações abrangidas por este ajuste, podendo, 
também, mediante acordo prévio, designar funcionários para exercerem atividades de interesse da 
unidade federada junto às repartições da outra. 
Cláusula décima - Enquanto não forem criados campos próprios na NF-e, de que trata a cláusula 
sétima, deverão ser informados no campo "Informações Adicionais", por mercadoria ou bem o valor 
da parcela importada, o número da FCI e o Conteúdo de Importação ou o valor da importação do 
correspondente item da NF-e com a expressão: "Resolução do Senado Federal nº 13/12, Valor da 
Parcela Importada R$ ________, Número da FCI_______, Conteúdo de Importação ___%, Valor da 
Importação R$ ____________". 
Cláusula décima primeira - As disposições contidas neste ajuste aplicam-se aos bens e mercadorias 
importados, ou que possuam Conteúdo de Importação, que se encontrarem em estoque em 31 de 
dezembro de 2012. 
Parágrafo único - Na impossibilidade de se determinar o valor da importação ou do Conteúdo de 
Importação, o contribuinte poderá considerar o valor da última importação. 
Cláusula décima segunda - Este Ajuste entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2013. 
 



 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
PROTOCOLO ICMS Nº 150, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 
217, Seção 1, pág. 26) 
Dispõe sobre a cessão, sem ônus, pelo Estado de São Paulo, de cópia do Sistema de 
Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, de sua propriedade, para ser exclusivamente 
utilizado, aperfeiçoado, reproduzido e distribuído no âmbito do Governo do Estado do 
Acre. 
Os Estados de São Paulo e do Acre, neste ato representados pelos seus Secretários de Fazenda, 
tendo em vista o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), 
Considerando o ambiente nacional de discussão normativa e operacional para integração das 
administrações tributárias nas esferas de competência federal, estadual e municipal; 
Considerando a adoção, pelos órgãos signatários, de soluções com abordagens convergentes quanto 
ao escopo dos projetos e abrangência do universo de contribuintes envolvidos; 
Considerando a comprovada eficiência e resultados obtidos pela Secretaria da Fazenda do Estado de 
São Paulo no desenvolvimento do Sistema de Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, resolvem 
celebrar o seguinte, Protocolo 
Cláusula primeira - O Estado de São Paulo compromete-se a ceder ao Estado do Acre, sem ônus, o 
Sistema de Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, de sua propriedade, para ser exclusivamente 
utilizado, reproduzido e distribuído no âmbito da Secretaria de Fazenda do Estado do Acre. 
§ 1º - O disposto nesta Cláusula inclui o fornecimento dos arquivos fonte do sistema, diagramas e 
documentação respectiva, e não abrange os demais aplicativos comerciais (compiladores e demais 
utilitários) utilizados para a geração do código executável do software. 
§ 2º - A cessão do sistema não implica transferência de propriedade e nem alteração do nome do 
aplicativo, assim como não impede o Estado cedente de fazer quaisquer modificações no programa 
original que será comunicado, posteriormente, ao Estado cessionário. 
§ 3º - Fica vedado ao Estado cessionário divulgar os arquivos fonte do programa cedido ou revelar 
informações que possam vulnerabilizá-lo, bem como exercer qualquer forma de comercialização ou 
distribuição do mesmo. 
§ 4º - Os arquivos fonte cedidos sem restrições serão de livre distribuição, vedado à unidade 
federada cessionária qualquer forma de comercialização. 
§ 5º - A cessão de que trata esta cláusula será efetivada pela efetiva entrega do sistema solicitado. 
Cláusula segunda - O cessionário se compromete a dar conhecimento e disponibilizar ao cedente, 
novas funcionalidades ou melhorias que eventualmente sejam incorporadas ao programa de que 
trata a cláusula anterior, desde que sejam pertinentes ao uso ou funcionalidade do aplicativo. 
Cláusula terceira - O presente Protocolo poderá ser denunciado unilateralmente por qualquer das 
partes, mediante comunicação efetuada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Cláusula quarta - A denúncia ou revogação deste Protocolo não desobriga o cessionário quanto ao 
cumprimento das vedações nele previstas. 
Cláusula quinta - Este Protocolo entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 151, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 
217, Seção 1, pág. 26) 
Altera o Protocolo ICMS 106/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos. 



 

Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I do § 1º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 106, de 3 de setembro 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.". 
Cláusula segunda - Fica revogado o § 4º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 106, de 3 de 
setembro de 2012. 
Cláusula terceira - O Anexo Único do Protocolo ICMS 106, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 

Item Descrição NCM/SH 

1 Fogões de cozinha de uso doméstico e suas partes 
7321.11.00, 
7321.81.00 e 
7321.90.00 

2 Fogões de cozinha de uso doméstico - Índice de Eficiência Energética A 
(Decreto Federal 7.770/2012) 7321.11.00 

3 Combinações de refrigeradores e congeladores ("freezers"), munidos 
de portas exteriores separadas 8418.10.00 

4 
Combinações de refrigeradores e congeladores ("freezers"), munidos 
de portas exteriores separadas - Índice de Eficiência Energética A 
(Decreto Federal 7.770/2012) 

8418.10.00 

5 Refrigeradores do tipo doméstico, de compressão 8418.21.00 

6 Refrigeradores do tipo doméstico, de compressão - Índice de Eficiência 
Energética A (Decreto Federal 7.770/2012) 8418.21.00 

7 Outros refrigeradores do tipo doméstico 8418.29.00 

8 Outros refrigeradores do tipo doméstico - Índice de Eficiência 
Energética A (Decreto Federal 7.770/2012) 8418.29.00 

9 Congeladores ("freezers") horizontais tipo arca, de capacidade não 
superior a 800 litros 8418.30.00 

10 
Congeladores ("freezers") horizontais tipo arca, de capacidade não 
superior a 400 litros - Índice de Eficiência Energética A (Decreto Federal 
7.770/2012) 

8418.30.00 

11 Congeladores ("freezers") verticais tipo armário, de capacidade não 
superior a 900 litros 8418.40.00 

12 
Congeladores ("freezers") verticais tipo armário, de capacidade não 
superior a 400 litros - Índice de Eficiência Energética A (Decreto Federal 
7.770/2012) 

8418.40.00 

13 Outros congeladores ("freezers") 8418.50.10 e 
8418.50.90 

14 Mini Adega e similares 8418.69.9 

15 Máquinas para produção de gelo 8418.69.99 



 

16 Partes dos Refrigeradores, Congeladores e Mini Adegas, descritos nos 
itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 8418.99.00 

17 Secadoras de roupa de uso doméstico 8421.12 

18 Outras secadoras de roupas e centrífugas para uso doméstico 8421.19.90 

19 Bebedouros refrigerados para água 8418.69.31 

20 Partes das secadoras de roupas e centrífugas de uso doméstico e dos 
aparelhos para filtrar ou depurar água, descritos nos itens 17, 18 e 19 8421.9 

21 Máquinas de lavar louça do tipo doméstico e suas partes 8422.11.00 e 
8422.90.10 

22 

Máquinas que executem pelo menos duas das seguintes funções: 
impressão, cópia ou transmissão de telecópia (fax), capazes de ser 
conectadas a uma máquina automática para processamento de dados 
ou a uma rede 

8443.31 

23 
Outras impressoras, máquinas copiadoras e telecopiadores (fax), 
mesmo combinados entre si, capazes de ser conectados a uma 
máquina automática para processamento de dados ou a uma rede 

8443.32 

24 

Outras máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, 
cilindros e outros elementos de impressão da posição 84.42; e de 
outras impressoras, máquinas copiadoras e telecopiadores (fax), 
mesmo combinados entre si, suas partes e acessórios 

8443.99 

25 
Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, de uso 
doméstico, de capacidade não superior a 10 kg, em peso de roupa 
seca, inteiramente automáticas 

8450.11.00 

26 

Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, de uso 
doméstico, de capacidade não superior a 10 kg, em peso de roupa 
seca, inteiramente automáticas - Índice de Eficiência Energética A 
(Decreto Federal 7.770/2012) 

8450.11.00 

27 Outras máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, 
de uso doméstico, com secador centrífugo incorporado 8450.12.00 

28 
Outras máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, 
de uso doméstico, com secador centrífugo incorporado - Índice de 
Eficiência Energética A (Decreto Federal 7.770/2012) 

8450.12.00 

29 Outras máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, 
de uso doméstico 8450.19.00 

30 
Outras máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, 
de uso doméstico - Índice de Eficiência Energética A (Decreto Federal 
7.770/2012) 

8450.19.00 

31 Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, de uso 
doméstico, de capacidade superior a 10 kg, em peso de roupa seca 8450.20 

32 
Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, de uso 
doméstico, de capacidade superior a 10 kg, em peso de roupa seca - 
Índice de Eficiência Energética A (Decreto Federal 7.770/2012) 

8450.20.90 

33 Partes de máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de 
secagem, de uso doméstico 8450.90 

34 Máquinas de secar de uso doméstico de capacidade não superior a 8451.21.00 



 

10kg, em peso de roupa seca 

35 Outras máquinas de secar de uso doméstico 8451.29.90 

36 Partes de máquinas de secar de uso doméstico 8451.90 

37 Máquinas de costura de uso doméstico 8452.10.00 

38 
Máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis, de 
peso não superior a 10kg, contendo pelo menos uma unidade central 
de processamento, um teclado e uma tela 

8471.30 

39 Outras máquinas automáticas para processamento de dados 8471.4 

40 

Unidades de processamento, de pequena capacidade, exceto as das 
subposições 8471.41 ou 8471.49, podendo conter, no mesmo corpo, 
um ou dois dos seguintes tipos de unidades: unidade de memória, 
unidade de entrada e unidade de saída; baseadas em 
microprocessadores, com capacidade de instalação, dentro do mesmo 
gabinete, de unidades de memória da subposição 8471.70, podendo 
conter múltiplos conectores de expansão ("slots"), e valor FOB inferior 
ou igual a US$ 12.500,00, por unidade 

8471.50.10 

41 Unidades de entrada, exceto as das posições 8471.60.54 8471.60.5 

42 Outras unidades de entrada ou de saída, podendo conter, no mesmo 
corpo, unidades de memória 8471.60.90 

43 Unidades de memória 8471.70 

44 

Outras máquinas automáticas para processamento de dados e suas 
unidades; leitores magnéticos ou ópticos, máquinas para registrar 
dados em suporte sob forma codificada, e máquinas para 
processamento desses dados, não especificadas nem compreendidas 
em outras posições 

8471.90 

45 Partes e acessórios das máquinas da posição 84.71 8473.30 

46 Outros transformadores, exceto os produtos classificados nas posições 
8504.33.00 e 8504.34.00 8504.3 

47 Carregadores de acumuladores 8504.40.10 

48 Equipamentos de alimentação ininterrupta de energia (UPS ou "no 
break") 8504.40.40 

49 Aspiradores 85.08 

50 Aparelhos eletromecânicos de motor elétrico incorporado, de uso 
doméstico e suas partes 85.09 

51 Enceradeiras 8509.80.10 

52 Chaleiras elétricas 8516.10.00 

53 Ferros elétricos de passar 8516.40.00 

54 Fornos de microondas 8516.50.00 

55 Outros fornos; fogareiros (incluídas as chapas de cocção), grelhas e 
assadeiras 8516.60.00 

56 Outros aparelhos eletrotérmicos para uso doméstico - Cafeteiras 8516.71.00 

57 Outros aparelhos eletrotérmicos para uso doméstico - Torradeiras 8516.72.00 



 

58 Outros aparelhos eletrotérmicos para uso doméstico 8516.79 

59 Partes das chaleiras, ferros, fornos e outros aparelhos eletrotérmicos 
da posição 85.16, descritos nos itens 52, 53, 54, 55, 56, 57 e 58 8516.90.00 

60 Aparelhos telefônicos por fio com unidade auscultador-microfone sem 
fio 8517.11.00 

61 Telefones para redes celulares e para outras redes sem fio, exceto os 
de uso automotivo 8517.12 

62 Outros aparelhos telefônicos 8517.18.9 

63 
Aparelhos para transmissão ou recepção de voz, imagem ou outros 
dados em rede com fio, exceto os das posições 8517.62.51, 8517.62.52 
e 8517.62.53 

8517.62.5 

64 

Microfones e seus suportes; alto-falantes, mesmo montados nos seus 
receptáculos, fones de ouvido (auscultadores), mesmo combinados 
com microfone e conjuntos ou sortidos constituídos por um microfone 
e um ou mais alto-falantes, amplificadores elétricos de 
audiofreqüência, aparelhos elétricos de amplificação de som; suas 
partes e acessórios. Exceto os de uso automotivo 

8518 

65 
Aparelhos de gravação de som; aparelhos de reprodução de som; 
aparelhos de gravação e de reprodução de som; partes e acessórios. 
Exceto os de uso automotivo. 

8519 e 8522 

66 
Outros aparelhos de gravação de som; aparelhos de reprodução de 
som; aparelhos de gravação e de reprodução de som; partes e 
acessórios. Exceto os de uso automotivo. 

8519.81.90 

67 Outros aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo 
incorporando um receptor de sinais videofônicos 8521.90.90 

68 Cartões de memória ("memory cards") 8523.51.10 

69 Cartões inteligentes ("smart cards") 8523.52.00 

70 Câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo e suas partes 8525.80.29 

71 

Aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo combinados num 
mesmo invólucro, com um aparelho de gravação ou de reprodução de 
som, ou com um relógio, inclusive caixa acústica para home theater 
classificados na posição 85.18, exceto os classificados na posição 
8527.2 que sejam de uso automotivo. 

85.27 

72 Monitores e projetores que não incorporem aparelhos receptores de 
televisão, policromáticos 

8528.49.29, 
8528.59.20 e 
8528.69 

73 
Outros monitores dos tipos utilizados exclusiva ou principalmente com 
uma máquina automática para processamento de dados da posição 
84.71, policromáticos 

8528.51.20 

74 

Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um 
aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou 
reprodução de som ou de imagens - Televisores de CRT (tubo de raios 
catódicos). 

8528.7 

75 
Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um 
aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou 
reprodução de som ou de imagens - Televisores de LCD (Display de 

8528.7 



 

Cristal Líquido) 

76 
Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um 
aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou 
reprodução de som ou de imagens - Televisores de Plasma. 

8528.7 

77 Outros 8528.7 

78 Câmeras fotográficas dos tipos utilizadas para preparação de clichês ou 
cilindros de impressão 9006.10 

79 Câmeras fotográficas para filmes de revelação e copiagem instantâneas 9006.40.00 

80 Aparelhos de diatermia 9018.90.50 

81 Aparelhos de massagem 9019.10.00 

82 Reguladores de voltagem eletrônicos 9032.89.11 

83 Jogos de vídeo dos tipos utilizáveis com receptor de televisão 9504.50.00 

84 Multiplexadores e concentradores 8517.62.1 

85 Centrais automáticas privadas, de capacidade inferior ou igual a 25 
ramais 8517.62.22 

86 Outros aparelhos para comutação 8517.62.39 

87 Roteadores digitais, em redes com ou sem fio 8517.62.4 

88 Aparelhos emissores com receptor incorporado de sistema 
troncalizado ("trunking"), de tecnologia celular 8517.62.62 

89 
Outros aparelhos de recepção, conversão e transmissão ou 
regeneração de voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos 
de comutação e roteamento 

8517.62.9 

90 Antenas próprias para telefones celulares portáteis, exceto as 
telescópicas 8517.70.21 

" 
Cláusula quarta - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 152, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 
217, Seção 1, pág. 27) 
Altera o Protocolo ICMS 108/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com artigos de papelaria. 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 108, de 3 de setembro de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.". 
Cláusula segunda - O Anexo Único do Protocolo ICMS 108, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 



 

Item Descrição NCM/SH 

1 tinta guache 3213.10.00 

2 massas ou pastas para modelar, próprias para recreação de crianças 3407.00.10 

3 colas escolares, branca e colorida, em bastão ou líquida 3506.10.90 
3506.91.90 

4 Corretivo 3824.90.29 

5 espiral - perfil para encadernação, de plástico e outros materiais das 
posições 39.01 a 39.14 3916.20.00 

6 papel celofane 3920.20.19 

7 artigos de escritório e artigos escolares de plástico e outros materiais 
das posições 39.01 a 39.14, exceto estojos 3926.10.00 

8 estojo escolar; estojo para objetos de escrita 
3926.10.00 
4202.3 
4420.90.00 

9 borracha de apagar, inclusive caneta borracha e lápis borracha 4016.92.00 

10 maletas e pastas para documentos e de estudante, e artefatos 
semelhantes 4202.1 4202.9 

11 prancheta 4421.90.00 
3926.90.90 

12 quadro branco, verde e cortiça 4421.90.00 

13 bobina para fax 4802.20.90 
4811.90.90 

14 papel seda 4802.54.9 

15 bobina branca para máquina de calcular ou PDV 
4802.54.99 
4802.57.99 
4816.20.00 

16 cartolina escolar e papel cartão, brancos e coloridos; recados auto 
adesivos (LP note); papéis de presente 

4802.56.9 
4802.57.9 
4802.58.9 

17 

papel fotográfico, exceto: (i) os papéis fotográficos emulsionados com 
haleto de prata tipo brilhante, matte ou lustre, em rolo e, com largura 
igual ou superior a 102 mm e comprimento igual ou inferior a 350 m, 
(ii) os papéis fotográficos emulsionados com haleto de prata tipo 
brilhante ou fosco, em folha e com largura igual ou superior a 152 mm 
e comprimento igual ou com tecnologia "ThermoutoChrome", que 
submetido a um processo de aquecimento seja capaz de formar 
imagens por reação química e combinação das camadas cyan, 
magenta e amarela 

3703.10.10 
3703.10.29 
3703.20.00 
3703.90.10 
3704.00.00 
4802.20.00 

18 papel almaço 4810.13.90 

19 papel hectográfico 4816.10.00 

20 papel tipo celofane 3920.20.19 

21 papel impermeável 4806.20.00 

22 papel crepon 4808.10.00 



 

23 papel fantasia 4810.22.90 

24 

papel-carbono, papel autocopiativo ( exceto os vendidos em rolos de 
diâmetro igual ou maior do que 60 cm e os vendidos em folhas de 
formato igual ou maior do que 60 cm de altura e igual ou maior que 90 
cm de largura) e outros papéis para cópia ou duplicação (incluídos os 
papéis para estênceis ou para chapas ofsete), estênceis completos e 
chapas ofsete, de papel, em folhas, mesmo acondicionados em caixas 

4809 4816 

25 
envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para 
correspondência, de papel ou cartão, caixas, sacos e semelhantes, de 
papel ou cartão, contendo um sortido de artigos para correspondência 

4817 

26 

livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, 
de recibos, de apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos 
semelhantes, cadernos, pastas para documentos, classificadores, 
capas para encadernação (de folhas soltas ou outras), capas de 
processos e outros artigos escolares, de escritório ou de papelaria, 
incluídos os formulários em blocos tipo "manifold", mesmo com folhas 
intercaladas de papel-carbono, de papel ou cartão, álbuns para 
amostras ou para coleções e capas para livros, de papel ou cartão 

4820 

27 
livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, 
de recibos, de apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos 
semelhantes 

4820.10.00 

28 cadernos 4820.20.00 

29 classificadores, capas para encadernação (exceto as capas para livros) 
e capas de processos 4820.30.00 

30 formulários em blocos tipo "manifold", mesmo com folhas 
intercaladas de papel-carbono 4820.40.00 

31 álbuns para amostras ou para coleções 4820.50.00 

32 outros 4820.90.00 

33 

cartões postais impressos ou ilustrados, cartões impressos com votos 
ou mensagens pessoais, mesmo ilustrados, com ou sem envelopes, 
guarnições ou aplicações (conhecidos como cartões de expressão 
social - de época / sentimento) 

4909.00.00 

34 barbante de algodão e de fibra sintética combinada com algodão 5202.99.00 
5509.53.00 

35 papel camurça 5210.59.90 

36 papel laminado e papel espelho 7607.11.90 

37 apontador de lápis 8214.10.00 

38 porta-canetas 8304.00.00 

39 instrumento de desenho, de traçado ou de cálculo 9017.20.00 

40 pincéis de escrever e desenhar 9603.30.00 

41 apagador para quadro 9603.90.00 

42 

canetas esferográficas, canetas e marcadores, com ponta de feltro ou 
com outras pontas porosas, canetas-tinteiro e outras canetas, estiletes 
para duplicadores, lapiseiras, canetas porta-penas, porta-lápis e 
artigos semelhantes, suas partes (incluídas as tampas e prendedores) 

96.08 



 

43 canetas esferográficas 9608.10.00 

44 canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas 
porosas 9608.20.00 

45 lapiseiras 9608.40.00 

46 lápis, minas, pastéis, carvões, gizes para escrever ou desenhar e gizes 
de alfaiate 96.09 

47 lousas e quadros para escrever ou desenhar, mesmo emoldurados 9610.00.00 

" 
Cláusula terceira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 152, DE 7 DE OUTUBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, 
Seção 1, pág. 27) 
Altera o Protocolo ICMS 107/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com artefatos de uso doméstico. 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I do § 1º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 107, de 3 de setembro 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.". 
Cláusula segunda - O Anexo Único do Protocolo ICMS 107, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 

Item Descrição NCM/SH 

1 Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha, de 
plástico, não descartáveis 3924.10.00 

2 Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha, de 
plástico, descartáveis 3924.10.00 

3 Artefatos de madeira para mesa ou cozinha 4419.00.00 

4 Filtros descartáveis para coar café ou chá 4823.20.9 

5 Bandejas, travessas, pratos, xícaras ou chávenas, taças, copos e artigos 
semelhantes, de papel ou cartão 4823.6 

6 Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de porcelana e de 
cerâmica 

6911.10 e 
6912.00.00 

7 Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de louça, inclusive os 
descartáveis - Estojos 6911.10.10 

8 Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de louça, inclusive os 
descartáveis - Avulsos 6911.10.90 

9 Velas para filtros 6912.00.00 

10 Objetos de vidro para serviço de mesa ou de cozinha 7013 



 

11 Outros copos exceto de vitrocerâmica - outros copos 7013.37.00 

12 Objetos para serviço de mesa (exceto copos) ou de cozinha, exceto de 
vitrocerâmica - outros - pratos 7013.42.90 

13 Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, e suas partes, de ferro 
fundido, ferro, aço, cobre e alumínio 

7323.9, 7418 e 
7615 

14 

Artefatos de uso doméstico, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou 
aço; palha de ferro ou aço; esponjas, esfregões, luvas e artefatos 
semelhantes para limpeza, polimento ou usos semelhantes, de aço 
inoxidável 

7323.93.00 

15 

Outros artefatos de uso doméstico, de higiene ou de toucador, e suas 
partes, de alumínio; esponjas, esfregões, luvas e artefatos 
semelhantes, para limpeza, polimento ou usos semelhantes, de 
alumínio. Formas comercializadas individualmente e em conjunto. 

7615.10.00 e 
7615.20.00 

16 Outros artefatos de uso doméstico de alumínio: panelas, inclusive de 
pressão, frigideiras, caçarolas e assadeiras 7615.10.00 

17 Facas de lâmina cortante ou serrilhada, incluídas as podadeiras de 
lâmina móvel, e suas lâminas, de uso doméstico 8211 

18 Facas de mesa de lâmina fixa 8211.91.00 

19 Facas de lâmina cortante ou serrilhada, incluídas as podadeiras de 
lâmina móvel, e suas lâminas, para cozinha ou açougue 8211.92.10 

20 
Colheres, garfos, conchas, escumadeiras, pás para tortas, facas 
especiais para peixe ou manteiga, pinças para açúcar e artefatos 
semelhantes 

8215 

21 
Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos montados, com 
isolamento produzido pelo vácuo, bem como suas partes (exceto 
ampolas de vidro) 

9617.00 

" 
Cláusula terceira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 154, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 
217, Seção 1, pág. 28) 
Altera o Protocolo ICMS 109/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com bicicletas. 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I do § 1º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 109, de 3 de setembro 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.". 
Cláusula segunda - O Anexo Único do Protocolo ICMS 109, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 

Item Código Descrição 



 

NCM/SH 

1 8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluídos os triciclos) sem motor. 

2 4011.50.00 Pneus novos de borracha dos tipos utilizados em bicicletas 

3 4013.20.00 Câmaras de ar de borracha novas dos tipos utilizados em bicicletas 

4 8512.10.00 Aparelhos de iluminação ou de sinalização visual dos tipos utilizados em 
bicicletas 

5 8714.9 Partes e acessórios das bicicletas 

" 
Cláusula terceira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 155, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 
217, Seção 1, pág. 28) 
Altera o Protocolo ICMS 110/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com brinquedos. 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I do § 1º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 110, de 3 de setembro 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.". 
Cláusula segunda - O Anexo Único do Protocolo ICMS 110, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 

Código 
NCM/SH Descrição 

9503.00 

Triciclos, patinetes, carros de pedais e outros brinquedos semelhantes de 
rodas; carrinhos para bonecos; bonecos; outros brinquedos; modelos 
reduzidos e modelos semelhantes para divertimento, mesmo animados; 
quebra-cabeças ("puzzles") de qualquer tipo 

" 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 156, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 
217, Seção 1, pág. 28) 
Altera o Protocolo ICMS 111/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com colchoaria. 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 



 

Cláusula primeira - O inciso I do § 1º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 111, de 3 de setembro 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.". 
Cláusula segunda - O Anexo Único do Protocolo ICMS 111, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
"ANEXO ÚNICO 
 

Item Descrição das mercadorias NCM/SH 

1 Suportes elásticos para cama 9404.10.00 

2 Colchões, inclusive Box 9404.2 

3 Travesseiros e pillow 9404.90.00 
" 
Cláusula terceira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 157, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 
217, Seção 1, pág. 28) 
Altera o Protocolo ICMS 112/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador. 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I do § 1º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 112, de 3 de setembro 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.". 
Cláusula segunda - O Anexo Único do Protocolo ICMS 112, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 

Item Descrição NCM/SH 

1 Henna (embalagens de conteúdo igual ou inferior a 
200g) 1211.90.90 

  
  Vaselina 2712.10.00 

3 Amoníaco em solução aquosa (amônia) 2814.20.00 

4 Peróxido de hidrogênio (embalagens de conteúdo igual 
ou inferior a 500 ml 2847.00.00 

5 Acetona (embalagens de conteúdo igual ou inferior a 500 
ml) 2914.11.00 

6 Lubrificação íntima 3006.70.00 



 

7 Óleos essenciais (embalagens de conteúdo igual ou 
inferior a 500 ml) 3301 

8 Perfumes (extratos) 3303.00.10 

9 Águas-de-colônia 3303.00.20 

10 Produtos de maquilagem para os lábios 3304.10.00 

11 Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e rímel 3304.20.10 

12 Outros produtos de maquilagem para os olhos 3304.20.90 

13 Preparações para manicuros e pedicuros 3304.30.00 

14 Pós, incluídos os compactos, para maquilagem 3304.91.00 

15 Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções tônicas 3304.99.10 

16 
Outros produtos de beleza ou de maquilagem 
preparados e preparações para conservação ou cuidados 
da pele 

3304.99.90 

17 Xampus para o cabelo 3305.10.00 

18 Preparações para ondulação ou alisamento, 
permanentes, dos cabelos 3305.20.00 

19 Laquês para o cabelo 3305.30.00 

20 Outras preparações capilares 3305.90.00 

21 Tintura para o cabelo 3305.90.00 

22 Dentifrícios 3306.10.00 

23 Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fio 
dental) 3306.20.00 

24 Outras preparações para higiene bucal ou dentária 3306.90.00 

25 Preparações para barbear (antes, durante ou após) 3307.10.00 

26 Desodorantes corporais e antiperspirantes, líquidos 3307.20.10 

27 Outros desodorantes corporais e antiperspirantes 3307.20.90 

28 Sais perfumados e outras preparações para banhos 3307.30.00 

29 Outros produtos de perfumaria ou de toucador 
preparados 3307.90.00 

30 Soluções para lentes de contato ou para olhos artificiais 3307.90.00 

31 Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras 
moldados 3401.11.90 

32 
Outros sabões, produtos e preparações, em barras, 
pedaços ou figuras moldados, inclusive lenços 
umedecidos 

3401.19.00 

33 Sabões de toucador sob outras formas 3401.20.10 

34 Produtos e preparações orgânicos tensoativos para 3401.30.00 



 

lavagem da pele, na forma de líquido ou de creme, 
acondicionados para venda a retalho, mesmo contendo 
sabão 

35 Bolsa para gelo ou para água quente 4014.90.10 

36 Chupetas e bicos para mamadeiras e chupetas 4014.90.90 

37 Malas e maletas de toucador 4202.1 

38 Papel higiênico - folha simples 4818.10.00 

39 Papel higiênico - folha dupla e tripla 4818.10.00 

40 Lenços (incluídos os de maquilagem) e toalhas de mão 4818.20.00 

41 
Papel toalha de uso institucional do tipo comercializado 
em rolos igual ou superior a 80 metros e do tipo 
comercializado em folhas intercaladas 

4818.20.00 

42 Toalhas e guardanapos de mesa 4818.30.00 

43 Toalhas de cozinha 4818.90.90 

44 Fraldas 9619.00.00 

45 Tampões higiênicos 9619.00.00 

46 Absorventes higiênicos externos 9619.00.00 

47 Hastes flexíveis (uso não medicinal) 5601.21.90 

48 Sutiã descartável, assemelhados e papel para depilação 5603.92.90 

49 Pinças para sobrancelhas 8203.20.90 

50 Espátulas (artigos de cutelaria) 8214.10.00 

51 Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de 
pedicuros (incluídas as limas para unhas) 8214.20.00 

52 Termômetros, inclusive o digital 9025.11.10 
9025.19.90 

53 

Escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, para 
cílios ou para unhas e outras escovas de toucador de 
pessoas, incluídas as que sejam partes de aparelhos, 
exceto escovas de dentes 

9603.2 

54 Escovas de dentes, incluídas as escovas para dentaduras 9603.21.00 

55 Pincéis para aplicação de produtos cosméticos 9603.30.00 

56 Sortidos de viagem, para toucador de pessoas para 
costura ou para limpeza de calçado ou de roupas 9605.00.00 

57 

Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; 
grampos (alfinetes) para cabelo; pinças (pinceguiches), 
onduladores, bobes (rolos) e artefatos semelhantes para 
penteados, e suas partes, exceto os da posição 8516 e 
suas partes 

9615 



 

58 Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros 
cosméticos ou de produtos de toucador 9616.20.00 

59 Mamadeiras 

3923.30.00 
3924.90.00 
3924.10.00 
4014.90.90 
7010.20.00 

" 
Cláusula terceira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 158, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 
217, Seção 1, pág. 29) 
Altera o Protocolo ICMS 113/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com ferramentas. 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I do § 1º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 113, de 3 de setembro 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.". 
Cláusula segunda - Fica revogado o § 4º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 113, de 3 de 
setembro de 2012. 
Cláusula terceira - O Anexo Único do Protocolo ICMS 113, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 

Item Descrição NCM/SH 

1 Ferramentas de borracha vulcanizada não endurecida 4016.99.90 

2 Ferramentas, armações e cabos de ferramentas, de madeira 4417.00.10 
4417.00.90 

3 

Mós e artefatos semelhantes, sem armação, para moer, 
desfibrar, triturar, amolar, polir, retificar ou cortar; pedras 
para amolar ou para polir, manualmente, e suas partes, de 
pedras naturais, de abrasivos naturais ou artificiais 
aglomerados ou de cerâmica, mesmo com partes de outras 
matérias 

6804 

4 

Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados e forquilhas, 
ancinhos e raspadeiras; machados, podões e ferramentas 
semelhantes com gume; tesouras de podar de todos os tipos; 
foices e foicinhas, facas para feno ou para palha, tesouras 
para sebes, cunhas e outras ferramentas manuais para 
agricultura, horticultura ou silvicultura, exceto os produtos de 
uso agrícola constantes em relação a que se refere o inciso V 
do artigo 54 do RICMS/00 

8201 



 

5 Serras manuais; folhas de serras de todos os tipos (incluídas 
as fresas-serras e as folhas não dentadas para serrar) 8202 

6 
Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, 
cisalhas para metais, corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e 
ferramentas semelhantes, manuais 

8203 

7 
Chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves 
dinamométricas); chaves de caixa intercambiáveis, mesmo 
com cabos 

8204 

8 

Ferramentas manuais (incluídos os diamantes de vidraceiro) 
não especificadas nem compreendidas em outras posições, 
lamparinas ou lâmpadas de soldar (maçaricos) e semelhantes; 
tornos de apertar, sargentos e semelhantes, exceto os 
acessórios ou partes de máquinas-ferramentas; bigornas; 
forjas-portáteis; mós com armação, manuais ou de pedal 

8205 

9 Ferramentas de pelo menos duas das posições 82.02 a 82.05, 
acondicionadas em sortidos para venda a retalho 8206.00.00 

10 

Ferramentas intercambiáveis para ferramentas manuais, 
mesmo mecânicas, ou para máquinas-ferramentas (por 
exemplo: de embu-tir, estampar, puncionar, roscar, furar, 
mandrilar, brochar, fresar, tornear, aparafusar), incluídas as 
fieiras de estiragem ou de extrusão, para metais, e as 
ferramentas de perfuração ou de sondagem, exceto forma ou 
gabarito de produtos em epoxy 

8207 

11 Facas e lâminas cortantes, para máquinas ou para aparelhos 
mecânicos 8208 

12 Plaquetas, varetas, pontas e objetos semelhantes para 
ferramentas, não montados, de ceramais ("cermets") 8209.00 

13 
Facas (exceto as da posição 82.08) de lâmina cortante ou 
serrilhada, incluídas as podadeiras de lâmina móvel, e suas 
lâminas, exceto as de uso doméstico 

8211 

14 Tesouras e suas lâminas 8213.00.00 

15 

Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, 
agrimensura, nivelamento, fotogrametria, hidrografia, 
oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de geofísica, 
exceto bussolas; telêmetros 

9015 

16 
Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo; metros, 
micrômetros, paquímetros, calibres e semelhantes; partes e 
acessórios 

9017.20.00, 
9017.30, 
9017.80 
9017.90.90 

17 Termômetros, exceto os clínicos, suas partes e acessórios 9025.11.90 
9025.90.90 

18 Pirômetros, suas partes e acessórios 9025.19 
9025.90.90 



 

" 
Cláusula quarta - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 159, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 
217, Seção 1, pág. 29) 
Altera o Protocolo ICMS 114/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com instrumentos musicais. 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I do § 1º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 114, de 3 de setembro 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.". 
Cláusula segunda - O Anexo Único do Protocolo ICMS 114, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 

Item Descrição das mercadorias NCM/SH 

1 Pianos, mesmo automáticos; cravos e outros instrumentos 
de cordas, com teclado 92.01 

2 Outros instrumentos musicais de cordas (por exemplo: 
guitarras (violões), violinos, harpas) 92.02 

3 Outros instrumentos musicais de sopro (por exemplo: 
clarinetes, trompetes, gaitas de foles) 92.05 

4 Instrumentos musicais de percussão (por exemplo: 
tambores, caixas, xilofones, pratos, castanholas, maracás) 92.06.00.00 

5 
Instrumentos musicais cujo som é produzido ou deva ser 
amplificado por meios elétricos (por exemplo: órgãos, 
guitarras, acordeões) 

92.07 

6 

Partes (mecanismos de caixas de música, por exemplo) e 
acessórios (por exemplo, cartões, discos e rolos para 
instrumentos mecânicos) de instrumentos musicais; 
metrônomos e diapasões de todos os tipos. 

92.09 

" 
Cláusula terceira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 160, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 
217, Seção 1, pág. 29) 
Altera o Protocolo ICMS 115/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos. 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 



 

de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I do § 1º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 115, de 3 de setembro 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.". 
Cláusula segunda - Fica revogado o § 4º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 115, de 3 de 
setembro de 2012. 
Cláusula terceira - O Anexo Único do Protocolo ICMS 115, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 

Item Descrição NCM/SH 

1 Ventiladores 8414.5 

2 Coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 
120cm 8414.60.00 

3 Partes de ventiladores ou coifas aspirantes 8414.90.20 

4 

Máquinas e aparelhos de ar-condicionado contendo um 
ventilador motorizado e dispositivos próprios para modificar 
a temperatura e a umidade, incluídos as máquinas e 
aparelhos em que a umidade não seja regulável 
separadamente e suas partes e peças 

8415.10, 
8415.8 e 
8415.90.00 

5 Aparelhos de ar-condicionado tipo Split System (elementos 
separados) com unidade externa e interna 8415.10.11 

6 Aparelhos de ar-condicionado com capacidade inferior ou 
igual a 30.000 frigorias/hora 8415.10.19 

7 Aparelhos de ar-condicionado com capacidade acima de 
30.000 frigorias/hora 8415.10.90 

8 Aparelhos para filtrar ou depurar água - purificadores de água 8421.21.00 

9 Aparelhos para filtrar ou depurar água - depuradores de água 
elétricos 8421.29.90 

10 Aparelhos para filtrar ou depurar água - filtros de barro 8421.21.00 

11 Concentradores de oxigênio por depuração do ar, com 
capacidade de saída inferior ou igual a 6 litros por minuto 8421.39.30 

12 Balanças para pessoas, incluídas as balanças para bebês; 
balanças de uso doméstico 8423.10.00 

13 Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes 8424.20.00 

14 Máquinas e aparelhos de jato de água e vapor e aparelhos de 
jato semelhantes e suas partes 

8424.30.10, 
8424.30.90 e 
8424.90.90 

15 Lavadora de alta pressão 8424.30.90 

16 Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, dos tipos 8443.12.00 



 

utilizados em escritórios, alimentados por folhas de formato 
não superior a 22cm x 36cm, quando não dobradas 

17 Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico 
ou não elétrico) incorporado, de uso manual 84.67 

18 Furadeiras elétricas 8467.21.00 

19 Maçaricos de uso manual e suas partes 8468.10.00 e 
8468.90.10 

20 Máquinas e aparelhos a gás e suas partes 8468.20.00 e 
8468.90.90 

21 Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o 
cabelo ou de tosquiar e aparelhos de depilar, e suas partes 

8214.90 e 
8510 

22 Máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca 8515.1 

23 Máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência 8515.2 

24 

Partes de máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca 
da posição 8515.1, e de máquinas e aparelhos para soldar 
metais por resistência da posição 8515.2 - Exceto dos 
produtos destinados à construção civil 

8515.90 

25 Aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes 8516.2 

26 Secadores de cabelo 8516.31.00 

27 Outros aparelhos para arranjos do cabelo 8516.32.00 

28 Talhas, cadernais e moitões 84.25 
" 
Cláusula quarta - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 161, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 
217, Seção 1, pág. 30) 
Altera o Protocolo ICMS 116/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com materiais de construção. 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I do § 1º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 116, de 3 de setembro 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.". 
Cláusula segunda - O Anexo Único do Protocolo ICMS 116, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 

Item Descrição das mercadorias NCM/SH 

1 Ardósia, em qualquer formato, com até 2m2, e suas obras 2514.00.00, 



 

6802,6803 

2 Cal para construção civil 25.22 

3 Argamassas 3214.90.00 

3.1 Seladoras, massas para revestimento, aditivos para 
argamassas e afins 

3214.10.20, 
3816.00.1, 
3824.40.00, 
3824.50.00 

4 Silicones em formas primárias, para uso na construção civil 3910.00 

5 Revestimentos de PVC e outros plásticos; forro, sancas e 
afins de PVC, para uso na construção civil 39.16 

6 Tubos, e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, 
flanges, uniões), de plásticos, para uso na construção civil 39.17 

7 Revestimento de pavimento de PVC e outros plásticos 39.18 

8 
Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, 
auto-adesivas, de plásticos, mesmo em rolos, para uso na 
construção civil 

39.19 

9 Veda rosca, lona plástica, fitas isolantes e afins 39.19, 39.20, 
39.21 

10 Telhas plásticas, chapas, laminados plásticos em bobina, 
para uso na construção civil 39.21 

11 

Banheiras, boxes para chuveiros, pias, lavatórios, bidês, 
sanitários e seus assentos e tampas, caixas de descarga e 
artigos semelhantes para usos sanitários ou higiênicos, de 
plásticos 

39.22 

12 Artefatos de higiene / toucador de plástico 39.24 

13 Telhas, cumeeiras e caixas d'água de polietileno e outros 
plásticos 

3925.10.00, 
3925.90.00 

14 Portas, janelas e afins, de plástico 3925.20.00 

15 Postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos 
semelhantes e suas partes 3925.30.00 

16 Outras obras de plástico, para uso na construção civil 3926.90 

17 Fitas emborrachadas 4005.91.90 

18 
Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo 
providos dos respectivos acessórios (por exemplo, juntas, 
cotovelos, flanges, uniões) para uso na construção civil 

40.09 

19 Revestimentos para pavimentos (pisos) e capachos de 
borracha vulcanizada não endurecida 4016.91.00 

20 Juntas, gaxetas e semelhantes, de borracha vulcanizada não 
endurecida 4016.93.00 

21 Folhas para folheados (incluídas as obtidas por corte de 4408 



 

madeira estratificada), folhas para compensados 
(contraplacados) ou para outras madeiras estratificadas 
semelhantes e outras madeiras, serradas 
longitudinalmente, cortadas em folhas ou desenroladas, 
mesmo aplainadas, polidas, unidas pelas bordas ou pelas 
extremidades, de espessura não superior a 6mm 

22 Pisos de madeira 44.09 

23 

Painéis de partículas, painéis denominados "oriented strand 
board" (OSB) e painéis semelhantes (por exemplo, 
"waferboard"), de madeira ou de outras matérias lenhosas, 
recobertos na superfície com papel impregnado de 
melamina, mesmo aglomeradas com resinas ou com outros 
aglutinantes orgânicos, em ambas as faces, com película 
protetora na face superior e trabalho de encaixe nas quatro 
laterais, dos tipos utilizados para pavimentos 

4410.11.21 

24 Pisos laminados com base de MDF (Médium Density 
Fiberboard) e/ou madeira 44.11 

25 

Obras de marcenaria ou de carpintaria para construções, 
incluídos os painéis celulares, os painéis montados para 
revestimento de pavimentos (pisos) e as fasquias para 
telhados "shingles e shakes", de madeira 

44.18 

26 Persianas de madeiras 44.18, 44.21 

27 Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; 
papel para vitrais 48.14 

28 Tapetes e outros revestimentos para pavimentos (pisos), de 
matérias têxteis, tufados, mesmo confeccionados 57.03 

29 
Tapetes e outros revestimentos para pavimentos (pisos), de 
feltro, exceto os tufados e os flocados, mesmo 
confeccionados 

57.04 

30 

Linóleos, mesmo recortados revestimentos para 
pavimentos (pisos) constituídos por um induto ou 
recobrimento aplicado sobre suporte têxtil, mesmo 
recortados 

59.04 

31 Persianas de materiais têxteis 6303.99.00 

32 

Ladrilhos de mármores, travertinos, lajotas, quadrotes, 
alabastro, ônix e outras rochas carbonáticas, e ladrilhos de 
granito, cianito, charnokito, diorito, basalto e outras rochas 
silicáticas, com área de até 2m2 

68.02 

33 

Abrasivos naturais ou artificiais, em pó ou em grãos, 
aplicados sobre matérias têxteis, papel, cartão ou outras 
matérias, mesmo recortados, costurados ou reunidos de 
outro modo 

68.05 

34 Manta asfáltica 6807.10.00 



 

35 

Painéis, chapas, ladrilhos, blocos e semelhantes, de fibras 
vegetais, de palha ou de aparas, partículas, serragem 
(serradura) ou de outros desperdícios de madeira, 
aglomerados com cimento, gesso ou outros aglutinantes 
minerais, para uso na construção civil 

6808.00.00 

36 Obras de gesso ou de composições à base de gesso 68.09 

37 Telhas de concreto 6810.19.00 

37.1 
Outras obras de cimento, de concreto ou de pedra artificial, 
mesmo armadas, exceto poste acima de 3 m de altura e 
tubos, laje, pré laje e mourões 

6810.11.00 
6810.9 

38 

Caixas d'água, tanques e reservatórios e suas tampas, 
telhas, calhas, cumeeiras e afins, de fibrocimento, cimento-
celulose ou semelhantes, contendo ou não amianto - COM 
FRETE INCLUÍDO NA BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

68.11 

38.1 

Caixas d'água, tanques e reservatórios e suas tampas, 
telhas, calhas, cumeeiras e afins, de fibrocimento, cimento-
celulose ou semelhantes, contendo ou não amianto - SEM 
FRETE INCLUÍDO NA BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

68.11 

39 
Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e outras peças cerâmicas de 
farinhas siliciosas fósseis ("kieselghur", tripolita, diatomita, 
por exemplo) ou de terras siliciosas semelhantes 

6901.00.00 

40 

Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e peças cerâmicas 
semelhantes, para construção, refratários, que não sejam 
de farinhas siliciosas fósseis nem de terras siliciosas 
semelhantes 

69.02 

41 
Tijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e produtos 
semelhantes, de cerâmica - COM FRETE INCLUÍDO NA BASE 
DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

69.04 

41.1 
Tijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e produtos 
semelhantes, de cerâmica - SEM FRETE INCLUÍDO NA BASE 
DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

69.04 

42 

Telhas, elementos de chaminés, condutores de fumaça, 
ornamentos arquitetônicos, de cerâmica, e outros produtos 
cerâmicos para construção civil - COM FRETE INCLUÍDO NA 
BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

69.05 

42.1 

Telhas, elementos de chaminés, condutores de fumaça, 
ornamentos arquitetônicos, de cerâmica, e outros produtos 
cerâmicos para construção civil - SEM FRETE INCLUÍDO NA 
BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

69.05 

43 Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para canalizações, 
de cerâmica 6906.00.00 

44 Ladrilhos e placas de cerâmica, exclusivamente para 
pavimentação ou revestimento 69.07, 69.08 



 

45 
Pias, lavatórios, colunas para lavatórios, banheiras, bidês, 
sanitários, caixas de descarga, mictórios e aparelhos fixos 
semelhantes para usos sanitários, de cerâmica 

69.10 

46 Artefatos de higiene/toucador de cerâmica 6912.00.00 

47 
Vidro vazado ou laminado, em chapas, folhas ou perfis, 
mesmo com camada absorvente, refletora ou não, mas sem 
qualquer outro trabalho 

70.03 

48 
Vidro estirado ou soprado, em folhas, mesmo com camada 
absorvente, refletora ou não, mas sem qualquer outro 
trabalho 

70.04 

49 

Vidro flotado e vidro desbastado ou polido em uma ou em 
ambas as faces, em chapas ou em folhas, mesmo com 
camada absorvente, refletora ou não, mas sem qualquer 
outro trabalho 

70.05 

50 Vidros temperados 7007.19.00 

51 Vidros laminados 7007.29.00 

52 Vidros isolantes de paredes múltiplas 70.08 

53 Espelhos de vidro, mesmo emoldurados, excluídos os de 
uso automotivo 70.09 

54 Barras próprias para construções, exceto vergalhões 7308.90.10 

54.1 Vergalhões 7214.20.00 

55 

Fios de ferro ou aço não ligados, não revestidos, mesmo 
polidos cordas, cabos, tranças (entrançados), lingas e 
artefatos semelhantes, de ferro ou aço, não isolados para 
usos elétricos 

7217.10.90, 
7312 

56 Outros fios de ferro ou aço, não ligados, galvanizados 7217.20.90 

57 Acessórios para tubos (inclusive uniões, cotovelos, luvas ou 
mangas), de ferro fundido, ferro ou aço 73.07 

58 Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras de ferro 
fundido, ferro ou aço 7308.30.00 

59 

Material para andaimes, para armações (cofragens) e para 
escoramentos, (inclusive armações prontas, para estruturas 
de concreto armado ou argamassa armada), eletrocalhas e 
perfilados de ferro fundido, ferro ou aço, próprios para 
construção, exceto treliças de aço 

7308.40.00, 
7308.90 

59.1 Treliças de aço 7308.40.00 

60 

Caixas diversas (tais como caixa de correio, de entrada de 
água, de energia, de instalação) de ferro ou aço, próprias 
para a construção civil; pias, banheiras, lavatórios, cubas, 
mictórios, tanques e afins de ferro fundido, ferro ou aço 

73.10 

61 Arame farpado, de ferro ou aço arames ou tiras, retorcidos, 7313.00.00 



 

mesmo farpados, de ferro ou aço, dos tipos utilizados em 
cercas 

62 Telas metálicas, grades e redes, de fios de ferro ou aço 73.14 

63 Correntes de rolos, de ferro fundido, ferro ou aço 7 315.11.00 

64 Outras correntes de elos articulados, de ferro fundido, ferro 
ou aço 7315.12.90 

65 Correntes de elos soldados, de ferro fundido, de ferro ou 
aço 7315.82.00 

66 

Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados 
ou biselados e artefatos semelhantes, de ferro fundido, 
ferro ou aço, mesmo com a cabeça de outra matéria, exceto 
cobre 

7317.00 

67 

Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, 
ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, 
arruelas (incluídas as de pressão) e artefatos semelhantes, 
de ferro fundido, ferro ou aço 

73.18 

68 Esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes para 
limpeza, polimento e usos semelhantes, de ferro ou aço 73.23 

69 Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes, de ferro 
fundido, ferro ou aço 73.24 

70 Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, para 
uso na construção civil 73.25 

71 Abraçadeiras 73.26 

72 Tubos de cobre e suas ligas, para instalações de água 
quente e gás, de uso na construção civil 7411.10.10 

73 
Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, 
luvas ou mangas) de cobre e suas ligas, para uso na 
construção civil 

74.12 

74 

Tachas, pregos, percevejos, escápulas e artefatos 
semelhantes, de cobre, ou de ferro ou aço com cabeça de 
cobre, parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, 
ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, 
arruelas (incluídas as de pressão), e artefatos semelhantes, 
de cobre 

74.15 

75 Artefatos de higiene/toucador de cobre 7418.20.00 

76 Manta de subcobertura aluminizada 7607.19.90 

77 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, 
luvas ou mangas), de alumínio, para uso na construção civil 7609.00.00 

78 
Construções e suas partes (por exemplo, pontes e 
elementos de pontes, torres, pórticos ou pilones, pilares, 
colunas, armações, estruturas para telhados, portas e 

76.10 



 

janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, balaustradas), 
de alumínio, exceto as construções préfabricadas da 
posição 94.06; chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, 
de alumínio, próprios para construções 

79 Artefatos de higiene / toucador de alumínio 7615.20.00 

80 Outras obras de alumínio, próprias para construções, 
incluídas as persianas 76.16 

81 
Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes de 
metais comuns, para construções, inclusive puxadores, 
exceto persianas de alumínio constantes do item 81 

76.16, 8302.4 

82 

Cadeados, fechaduras e ferrolhos (de chave, de segredo ou 
elétricos), de metais comuns, incluídas as suas partes fechos 
e armações com fecho, com fechadura, de metais comuns 
chaves para estes artigos, de metais comuns excluídos os de 
uso automotivo 

83.01 

83 Dobradiças de metais comuns, de qualquer tipo 8302.10.00 

84 Pateras, porta-chapéus, cabides, e artigos semelhantes de 
metais comuns 8302.50.00 

85 Tubos flexíveis de metais comuns, mesmo com acessórios, 
para uso na construção civil 83.07 

86 

Fios, varetas, tubos, chapas, eletrodos e artefatos 
semelhantes, de metais comuns ou de carbonetos 
metálicos, revestidos exterior ou interiormente de 
decapantes ou de fundentes, para soldagem (soldadura) ou 
depósito de metal ou de carbonetos metálicos fios e varetas 
de pós de metais comuns aglomerados, para metalização 
por projeção 

83.11 

87 Aquecedores de água não elétricos, de aquecimento 
instantâneo ou de acumulação 8419.1 

88 

Torneiras, válvulas (incluídas as redutoras de pressão e as 
termostáticas) e dispositivos semelhantes, para 
canalizações, caldeiras, reservatórios, cubas e outros 
recipientes 

84.81 

89 
Partes de máquinas e aparelhos para soldadura forte ou 
fraca e de máquinas e aparelhos para soldar metais por 
resistência 

8515.1, 8515.2, 
8515.90.00 

90 Banheira de hidromassagem 90.19 
" 
Cláusula terceira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 162, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 
217, Seção 1, pág. 31) 



 

Altera o Protocolo ICMS 117/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com materiais elétricos. 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte, Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I do § 1º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 117, de 3 de setembro 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.". 
Cláusula segunda - Fica revogado o § 4º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 117, de 3 de 
setembro de 2012. 
Cláusula terceira - O Anexo Único do Protocolo ICMS 117, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 

Item Descrição NCM/SH 

1 Eletrobombas submersíveis 8413.70.10 

2 

Transformadores, conversores, retificadores, bobinas de reatância 
e de autoindução, exceto reatores para lâmpadas elétricas de 
descarga classificados na posição 8504.10.00, os produtos de uso 
automotivo 

85.04 

3 

Lanternas elétricas portáteis destinadas a funcionar por meio de 
sua própria fonte de energia (por exemplo: de pilhas, de 
acumuladores, de magnetos) - Exceto os aparelhos de iluminação 
utilizados em ciclos e automóveis 

85.13 

4 

Aquecedores elétricos de água, incluídos os de imersão, chuveiros 
ou duchas elétricos, torneiras elétricas, resistências de 
aquecimento, inclusive as de duchas e chuveiros elétricos e suas 
partes 

85.16 

5 

Aparelhos elétricos para telefonia; outros aparelhos para 
transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, 
incluídos os aparelhos para comunicação em redes por fio ou 
redes sem fio (tal como um rede local (LAN) ou uma rede de área 
estendida (WAN))e suas partes - exceto os de uso automotivo e os 
das posições 8517.62.51, 8517.62.52 e 8517.62.53 

85.17 

5.1 Interfones, seus acessórios, tomadas e plugs 85.17 

5.2 Outros aparelhos telefônicos e videofones, exceto telefone celular 8517.19.99 

6 
Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas aos aparelhos das posições 85.25 a 85.28 - Exceto as 
de uso automotivo 

85.29 

6.1 Antenas com refletor parabólico, exceto para telefone celular - 
Exceto as de uso automotivo 8529.10.11 

6.2 Outras antenas, exceto para telefones celulares Exceto as de uso 8529.10.19 



 

automotivo 

7 

Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, 
campainhas, sirenes, quadros indicadores, aparelhos de alarme 
para proteção contra roubo ou incêndio) - Exceto os produtos de 
uso automotivo 

85.31 

7.1 Aparelhos elétricos de alarme, para proteção contra roubo ou 
incêndio e aparelhos semelhantes, exceto para uso automotivo 8531.10 

7.2 Outros aparelhos de sinalização acústica ou visual - Exceto os 
produtos de uso automotivo 8531.80.00 

8 Condensadores elétricos, fixos, variáveis ou ajustáveis 85.32 

9 Resistências elétricas (incluídos os reostatos e os potenciômetros) 
- Exceto de aquecimento 85.33 

10 Circuitos impressos - Exceto os de uso automotivo 8534.00 

11 

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, 
ligação ou conexão de circuitos elétricos (por exemplo, 
interruptores, comutadores, corta-circuitos, pára-raios, 
limitadores de tensão, eliminadores de onda, tomadas de 
corrente e outros conectores, caixas de junção), para tensão 
superior a 1.000V Exceto os de uso automotivo 

85.35 

12 

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, 
ligação ou conexão de circuitos elétricos (por exemplo, 
interruptores, comutadores, relés, corta-circuitos, eliminadores 
de onda, plugues e tomadas de corrente, suportes para lâmpadas 
e outros conectores, caixas de junção), para uma tensão não 
superior a 1.000V; conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos 
de fibras ópticas - Exceto os de uso automotivo 

85.36 

13 

Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes 
com dois ou mais aparelhos das posições 85.35 ou 85.36, para 
comando elétrico ou distribuição de energia elétrica, incluídos os 
que incorporem instrumentos ou aparelhos do Capítulo 90 da 
NBM/SH, bem como os aparelhos de comando numérico 

85.37 

14 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas aos aparelhos das posições 85.35, 85.36 ou 85.37 85.38 

15 Diodos emissores de luz (LED) - Exceto diodos "laser" 
8541.40.11 
8541.40.21 
8541.40.22 

16 Eletrificadores de cercas 8543.70.92 

17 Cabos, tranças e semelhantes, de cobre, não isolados para usos 
elétricos - exceto para uso automotivo 7413.00.00 

17.1 

Fios, cabos (incluídos os cabos coaxiais) e outros condutores, 
isolados ou não, para usos elétricos (incluídos os de cobre ou 
alumínio, envernizados ou oxidados anodicamente), mesmo com 
peças de conexão, inclusive fios e cabos elétricos, para tensão não 

85.44, 
76057614 



 

superior a 1000V, de uso na construção civil; fios e cabos 
telefônicos e para transmissão de dados; cabos de fibras ópticas, 
constituídos de fibras embainhadas individualmente, mesmo com 
condutores elétricos ou munidos de peças de conexão; cordas, 
cabos, tranças e semelhantes, de alumínio, não isolados para uso 
elétricos Exceto para uso automotivo 

18 Isoladores de qualquer matéria, para usos elétricos 85.46 

19 

Peças isolantes inteiramente de matérias isolantes, ou com 
simples peças metálicas de montagem (suportes roscados, por 
exemplo) incorporadas na massa, para máquinas, aparelhos e 
instalações elétricas; tubos isoladores e suas peças de ligação, de 
metais comuns, isolados interiormente 

85.47 

20 
Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle, 
automáticos, suas partes e acessórios - exceto os classificados na 
posição 9032.89.2, os de uso automotivo 

90.32, 
9033.00.00 

21 
Aparelhos e instrumentos para medida ou controle da tensão, 
intensidade, resistência ou da potência, sem dispositivo 
registrador - Exceto os de uso automotivo 

9030.3 

22 
Analisadores lógicos de circuitos digitais, de espectro de 
frequência, frequencímetros, fasímetros, e outros instrumentos e 
aparelhos de controle de grandezas elétricas e detecção 

9030.89 

23 
Interruptores horários e outros aparelhos que permitam acionar 
um mecanismo em tempo determinado, munidos de maquinismo 
de aparelhos de relojoaria ou de motor síncrono 

9107.00 

24 

Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) e suas partes, 
não especificados 
nem compreendidos em outras posições; anúncios, cartazes ou 
tabuletas e placas indicadoras luminosos, e artigos semelhantes, 
contendo uma fonte luminosa fixa permanente, e suas partes não 
especificadas nem compreendidas em outras posições 

94.05 

24.1 
Lustres e outros aparelhos elétricos de iluminação, próprios para 
serem suspensos ou fixados no teto ou na parede, exceto os dos 
tipos utilizados na iluminação pública, e suas partes 

9405.10, 
9405.9 

24.2 Abajures de cabeceira, de escritório e lampadários de interior, 
elétricos e suas partes 

9405.20.00 
9405.9 

" 
Cláusula quarta - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 163, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 
217, Seção 1, pág. 31) 
Altera o Protocolo ICMS 118/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com materiais de limpeza. 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 



 

de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I do § 1º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 118, de 03 de setembro 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.". 
Cláusula segunda - O Anexo Único do Protocolo ICMS 118, de 03 de setembro de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 

Item  Descrição  NCM/SH  

1  água sanitária, branqueador ou alvejante  

2828.90.11 
2828.90.19 
3206.41.00 
3808.94.19 

2  odorizantes / desodorizantes de ambiente e superfície  

3307.41.00 
3307.49.00 
3307.90.00 
3808.94.19 

3  sabões em barras, pedaços ou figuras moldados  3401.19.00 

4  sabões ou detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos 
ou outras formas semelhantes  

3401.20.90 
3402.20.00 

5  detergentes líquidos  3402.20.00  

6  

outros agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); 
preparações tenso ativas,preparações para lavagem 
(incluídas as preparações auxiliares para lavagem) 
epreparações para limpeza (inclusive multiuso e 
limpadores), mesmo contendo sabão,exceto as da posição 
34.01 e os produtos descritos nos itens 4 e 5  

3402  

7  pomadas, cremes e preparações semelhantes, para 
calçados ou para couros  3405.10.00  

8  pastas, pós, saponáceos e outras preparações para arear  3405.40.00  

9  facilitadores e goma para passar roupa  

3505.10.00 
3506.91.20 
3905.12.00 
3809.91.90 

10  

inseticidas, rodenticidas, fungicidas, raticidas, repelentes e 
outros produtos semelhantes, apresentados em formas ou 
embalagens exclusivamente para uso do missanitário 
direto  

3808.50.10 
3808.91, 
3808.92.1, 
3808.99  

11  desinfetantes apresentados em quaisquer formas ou 
embalagens  3808.94  

12  amaciante/suavizante  3809.91.90  



 

13  esponjas para limpeza  

3924.10.00 
3924.90.00 
6805.30.10 
6805.30.90  

14  álcool etílico para limpeza  2207.10.00 
2207.20.10  

15  óleo para conservação e limpeza de móveis e outros 
artigos de madeira  2710.12.90  

16  

dicloro estabilizado, ácido tricloro isocianúrico, 
hipocloritos, hipoclorito de cálcio comercial, cloritos, 
hipobromitos, nas formas líquida, sólida, gasosa, em pó, 
granulado, pastilhas ou em tabletes e demais 
desinfetantes para uso em piscinas; cloradores flutuantes 
de qualquer tipo, tamanho ou composição  

2801.10.00 
2828.10.00 
2933.69.11 
2933.69.19 
3808.94.28 
28.28  

17  carbonato de sódio 99%  2803.00.90  

18  cloreto de hidrogênio (ácido clorídrico) ácido clossulfúrico, 
em solução aquosa  2806.10.20  

19  
limpador abrasivo e/ou soda cáustica em forma ou 
embalagem para uso direto deconteúdo igual ou inferior a 
25 litros ou 25 kg  

28.15  

20  desumidificador de ambiente  2827.20.90  

21  

floculantes clarificantes, decantadores à base de cloretos, 
oxicloretos, hidrocloretos;sulfatos de alumínio e outros 
sais de alumínio; todos na formpastilhas, tabletes, todos a 
líquida, granulada, em pó, utilizados em piscinas e em 
embalagem de conteúdo igual ou inferior a 25 litros ou25 
kg  

2827.32.00 
2827.49.21 
2833.22.00 
2924.1  

22  tira-manchas e produtos para pré-lavagem de roupas  2832.20.00 
2901.10.00  

23  

barrilha leve, carbonatos de sódio, carbonato de cálcio, 
hidrogeno carbonato de sódio ou bicarbonado de sódio, 
todos utilizados em piscinas e em embalagem de 
conteudo igual ou inferior a 25 kg 

2836.20.10 
2836.30.00 
2836.50.00 

24  naftalina  2902.90.20  

25  antiferrugem  2917.11.10 

26  clarificante em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 
25 litros  2923.90.90  

27  controlador de metais em embalagem de conteúdo igual 
ou inferior a 25 litros  

2931.90.79 
2931.00.79  

28  flutuador 4x1  2933.69.19  

29  limpa-bordas em embalagem de conteúdo igual ou 
inferior a 25 litros  3402.90.39  



 

30  
preparações lubrificantes e preparações dos tipos 
utilizados para lubrificar e amaciar matérias têxteis,para 
untar couros, peleteria e outras matérias  

34.03  

31  neutralizador/eliminador de odor  38.02  

32  

algicidas, removedores de gordura e oleosidade, à base de 
sais, peróxido-sulfato de sódio ou potássio; todos 
utilizados em piscinas e em embalagens de conteúdo 
igualou inferior a 25 litros  

2815.30.00 
2842.10.90 
2922.13 
2923.90.90 
3808.92, 
3808.93, 
3808.94, 
3808.99  

33  kit teste ph/cloro, fita-teste  3822.00.90  

34  produtos para limpeza pesada em embalagem de 
conteúdo igual ou inferior a 25litros ou 25 kg  3824.90.49  

35  

redutor de pH: produtos em solução aquosa ou não, de 
ácidos clorídricos, sulfúrico,fosfórico, e outros redutores 
de pH da posição 3824.90.79, todos utilizados em piscinas 
e em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 5 litros  

2806.10.20 
2807.00.10 
2809.20.1, 
3824.90.79  

36  sacos de lixo de conteúdo igual ou inferior a 100 litros  3923.2  

37  rodilhas, esfregões, panos de prato ou de cozinha, flanelas 
e artefatos de limpeza semelhantes  6307.10.00  

38  aparelhos mecânicos ou elétricos odorizantes, 
desinfetantes e afins  

8424.89, 
8516.79.90 

39  
vassouras e escovas, constituídas por pequenos ramos ou 
outras matérias vegetaisreunidas em feixes, com ou sem 
cabo  

9603.10.00  

40  vassouras, rodos, cabos e afins  9603.90.00  
777Cláusula terceira - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 164, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 
217, Seção 1, pág. 32) 
Altera o Protocolo ICMS 119/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com produtos alimentícios. 
Os Estados de Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996 e 
o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - O inciso I do § 1º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 119, de 03 de setembro 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no Anexo Único deste protocolo.". 



 

Cláusula segunda - Fica revogado o § 4º da Cláusula terceira do Protocolo ICMS 119, de 3 de 
setembro de 2012. 
Cláusula terceira - O Anexo Único do Protocolo ICMS 119, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 
I - CHOCOLATES 

Item  Descrição  NCM/SH  

1.1  Chocolate branco, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  1704.90.10  

1.2  Chocolates contendo cacau, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a1 kg  

1806.31.10 
1806.31.20  

1.3  

Chocolate em barras, tabletes ou blocos ou no 
estado líquido, em pasta, em pó, grânulos ou 
formas semelhantes, em recipientes ou 
embalagens imediatas de conteúdo igual ou 
inferior a 2 kg  

1806.32.10 
1806.32.20  

1.4  

Chocolates e outras preparações alimentícias 
contendo cacau, em embalagens de conteúdo 
igual ou inferior a 1 kg, excluídos os 
achocolatados em pó  

1806.90  

1.5  Achocolatados em pó, em embalagens de 
conteúdo igual ou inferior a 1kg  1806.90  

1.6  Caixas de bombons contendo cacau, em 
embalagens de conteúdo entre400g a 1 kg  1806.90.00  

1.7  
Bombons, inclusive à base de chocolate branco, 
caramelos, confeitos, pastilhas e outros 
produtos de confeitaria, sem cacau  

1704.90.20 
1704.90.90  

1.8  Gomas de mascar com ou sem açúcar  1704.10.00 
2106.90.50  

1.9  
Bombons, balas, caramelos, confeitos, pastilhas 
e outros produtos de confeitaria, contendo 
cacau  

1806.90.00  

1.10  Balas, caramelos, confeitos, pastilhas e 
produtos semelhantes sem açúcar  

2106.90.60 
2106.90.90  

  
II - SUCOS e BEBIDAS  

Item  Descrição  NCM/SH  

2.1  Bebidas prontas à base de mate ou chá  2101.20 2202.90.00  

2.2  Preparações em pó para a elaboração de bebidas  2106.90.10 
1701.91.00  

2.3  
Refrescos e outras bebidas não alcoólicas, exceto 
os refrigerantes e as demais bebidas de que trata 
o artigo 293 deste regulamento  

2202.10.00  



 

2.4  Bebidas prontas à base de café  2202.90.00  

2.5  Sucos de frutas, ou mistura de sucos de fruta  20.09  

2.6  Água de coco  2009.8  

2.7  Néctares de frutas e outras bebidas não 
alcoólicas prontas para beber, exceto isotônicos.  2202.90.00  

2.8  Bebidas alimentares prontas à base de soja, leite 
ou cacau  2202.90.00  

2.9  Refrescos e outras bebidas prontas para beber à 
base de chá e mate  2202.10.00  

  
III - LATICÍNIOS e MATINAIS  

Item  Descrição  NCM/SH  

3.1  Leite em pó, blocos ou grânulos, exceto creme 
de leite  

0402.1 
0402.9 
0402.2  

3.2  
Preparações em pó para elaboração de bebidas 
instantâneas, em embalagens de conteúdo 
inferior a 1 kg  

1702.90.00  

3.3  Farinha láctea  1901.10.20  

3.4  Leite modificado para alimentação de lactentes  1901.10.10  

3.5  Preparações para alimentação infantil à base de 
farinhas, grumos, sêmolas ou amidos e outros  

1901.10.90 
1901.10.30  

3.6  
Leite "longa vida" (UHT - "Ultra High 
Temperature"), em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 2 litros  

0401.10.10 
0401.20.10  

3.7  Creme de leite, em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  04.01 e 04.02  

3.7.1  Leite condensado, em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  04.02  

3.8  iogurte e leite fermentado, em recipiente de 
conteúdo inferior ou igual a 2litros  04.03  

3.9  

requeijão e similares, em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg,exceto as embalagens 
individuais de conteúdo igual ou inferior a 10 
gramas  

04.04 04.06  

3.10  
manteiga, em embalagem de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo igual ou inferior a 10 gramas  

04.05  

3.11  
margarina, em recipiente de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo igual ou inferior a 10 gramas  

15.17  



 

  
IV - SNACKS, CEREAIS e CONGÊNERES  

Item  Descrição  NCM/SH  

4.1  Produtos à base de cereais, obtidos por 
expansão ou torrefação  

1904.10.00 
1904.90.00  

4.2  Salgadinhos diversos  1905.90.90  

4.3  Batata frita, inhame e mandioca fritos  2005.20.00 
2005.9  

4.4  amendoim e castanhas tipo aperitivo, em 
embalagem de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  2008.1  

  
V - MOLHOS, TEMPEROS e CONDIMENTOS  

Item  Descrição  NCM/SH  

5.1  

Catchup em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 650gramas, exceto as 
embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo igual ou 
inferior a 10 gramas  

2103.20.10  

5.2  

Condimentos e temperos compostos, incluindo 
molho de pimenta e outros molhos, em 
embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg  

2103.90.21 
2103.90.91  

5.3  

Molhos de soja preparados em embalagens 
imediatas de conteúdo inferior ou igual a 650 
gramas, exceto as embalagens contendo 
envelopes individualizados (saches) de conteúdo 
igual ou inferior a 10 gramas  

2103.10.10  

5.4  Farinha de mostarda em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg  2103.30.10  

5.5  

Mostarda preparada em embalagens imediatas 
de conteúdo inferior ou iguala 650 gramas, 
exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo igual ou 
inferior a 10 gramas  

2103.30.21  

5.6  

Maionese em embalagens imediatas de 
conteúdo inferior ou igual a 650gramas, exceto 
as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo igual ou 
inferior a 10 gramas  

2103.90.11  

5.7  
Tomates preparados ou conservados, exceto em 
vinagre ou em ácido acético, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

20.02  

5.8  Molhos de tomate em embalagens imediatas de 2103.20.10  



 

conteúdo inferior ou igual a1 kg  

5.9  

Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do 
ácido acético, para usos alimentares, em 
embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1litro  

2209.00.00  

  
VI - BARRAS DE CEREAIS  

Item  Descrição  NCM/SH  

6.1  Barra de cereais  1904.20.00 
1904.90.00  

6.2  Barra de cereais contendo cacau  1806.90.00  

6.3  

Complementos alimentares compreendendo, 
entre outros, shakes para ganho ou perda de 
peso, barras e pós de proteínas, tabletes ou 
barras de fibras vegetais, suplementos 
alimentares de vitaminas e minerais em geral, 
ômega 3 e demais suplementos similares, ainda 
que em cápsulas  

2106.10.00 
2106.90.30 
2106.90.90  

  
VII - PRODUTOS a BASE DE TRIGO e FARINHAS  

Item  Descrição  NCM/SH  

7.1  Massas alimentícias tipo instantânea  19.023000  

7.2  
Massas alimentícias, cozidas ou recheadas (de 
carne ou de outras substâncias) ou preparadas 
de outro modo  

19.02  

7.3  Pão denominado knackebrot  1905.10.00  

7.4  
Bolo de forma, pães industrializados, inclusive 
de especiarias, exceto panetones classificados 
no código 1905.20.10  

1905.20  

7.5  Biscoitos e bolachas (exceto os do artigo 22 do 
Anexo III deste regulamento)  1905.31  

7.6  "Waffles" e "wafers" - sem cobertura  1905.32  

7.6.1  "Waffles" e "wafers"- com cobertura  1905.32  

7.7  Torradas, pão torrado e produtos semelhantes 
torrados  1905.40  

7.8  Outros pães de forma  1905.90.10  

7.9  Outras bolachas, exceto casquinhas para 
sorvete  1905.90.20  

7.10  
Outros pães e bolos industrializados e produtos 
de panificação não especificados anteriormente, 
exceto casquinhas para sorvete  

1905.90.90  



 

  
VIII - ÓLEOS 

Item  Descrição  NCM/SH  

8.1  

Óleo de soja refinado, em recipientes com 
capacidade inferior ou igual a 5litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo igual ou 
inferior a 15mililitros  

1507.90.11  

8.2  

Óleo de amendoim refinado, em recipientes 
com capacidade inferior ou iguala 5 litros, 
exceto as embalagens individuais de conteúdo 
igual ou inferior a 15mililitros  

15.08  

8.3  

Azeites de oliva, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens 
individuais de conteúdo igual ou inferior a 15 
mililitros  

15.09  

8.4  

Outros óleos e respectivas frações, obtidos 
exclusivamente a partir de azeitonas, mesmo 
refinados, mas não quimicamente modificados, 
e misturas desses óleos ou frações com óleos ou 
frações da posição 15.09, em recipientes com 
capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo igual ou 
inferior a 15 mililitros  

1510.00.00  

8.5  

Óleo de girassol ou de algodão refinado, em 
recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 
litros, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo igual ou inferior a 15 mililitros  

1512.19.11 
1512.29.10  

8.6  

Óleo de canola, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens 
individuais de conteúdo igual ou inferior a 15 
mililitros  

1514.1  

8.7  

Óleo de linhaça refinado, em recipientes com 
capacidade inferior ou igual a5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo igual ou 
inferior a 15mililitros  

1515.19.00  

8.8  

Óleo de milho refinado, em recipientes com 
capacidade inferior ou igual a 5litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo igual ou 
inferior a 15mililitros  

1515.29.10  

8.9  

Outros óleos refinados, em recipientes com 
capacidade inferior ou igual a 5litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo igual ou 
inferior a 15mililitros  

1512.29.90 
1515.90.22  

8.10  Misturas de óleos refinados, para consumo 
humano, em recipientes com capacidade 1517.90.10  



 

inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens 
individuais de conteúdo igual ou inferior a 15 
mililitros  

  
IX - PRODUTOS À BASE DE CARNE e PEIXE  

Item  Descrição  NCM/SH  

9.1  Enchidos (embutidos) e produtos semelhantes, 
de carne, miudezas ou sangue  1601.00.00  

9.2  Outras preparações e conservas de carne, 
miudezas ou de sangue  16.02  

9.3  Preparações e conservas de peixes; caviar e seus 
sucedâneos preparados a partir de ovas de peixe  16.04  

9.4  Crustáceos, moluscos e outros invertebrados 
aquáticos, preparados ou em conservas 16.05  

  
X - PRODUTOS HORTÍCOLAS E FRUTAS  

Item  Descrição  NCM/SH  

10.1  
Produtos hortícolas, cozidos em água ou vapor, 
congelados, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

07.10  

10.2  

Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou 
vapor, congeladas, mesmo adicionadas de 
açúcar ou de outros edulcorantes, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

08.11  

10.3  

Produtos hortícolas, frutas e outras partes 
comestíveis de plantas, preparados ou 
conservados em vinagre ou em ácido acético, 
em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 
1 kg  

20.01  

10.4  
Cogumelos e trufas, preparados ou conservados, 
exceto em vinagre ou ácido acético, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

20.03  

10.5  

Outros produtos hortícolas preparados ou 
conservados, exceto em vinagre ou em ácido 
acético, congelados, com exceção dos produtos 
da posição 20.06, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

20.04  

10.6  

Outros produtos hortícolas preparados ou 
conservados, exceto em vinagre ou em ácido 
acético, não congelados, com exceção dos 
produtos da posição 20.06, excluídos batata, 
inhame e mandioca fritos, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

20.05  



 

10.7  

Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e 
outras partes de plantas, conservados com 
açúcar (passados por calda, glaceados ou 
cristalizados), em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

2006.00.00  

10.8  

Doces, geléias, "marmelades", purês e pastas de 
frutas, obtidos por cozimento, com ou sem 
adição de açúcar ou de outros edulcorantes, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, 
exceto as embalagens individuais de conteúdo 
igual ou inferior a 10 gramas  

20.07  

10.9  

Frutas e outras partes comestíveis de plantas, 
preparadas ou conservadas de outro modo, com 
ou sem adição de açúcar ou de outros 
edulcorantes ou de álcool, não especificadas 
nem compreendidas em outras posições, 
excluídos os amendoins e castanhas tipo 
aperitivo, da posição 2008.1, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

20.08  

  
XI - OUTROS  

Item  Descrição  NCM/SH  

11.1  
Preparações alimentícias compostas 
homogeneizadas (alimento infantil em conserva 
salgado ou doce)  

2104.20.00  

11.2  Preparações para caldos em embalagens igual 
ou inferior a1kg  2104.10.11 

11.3  Preparações para sopas em embalagens igual ou 
inferior a 1kg  2104.10.11  

11.4  Caldos e sopas preparados  2104.10.2  

11.5  Café torrado e moído, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 2 kgs  09.01  

11.6  Chá, mesmo aromatizado  09.02  

11.7  Mate  0903.00  

11.8  

Açúcar, em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 2 kg, exceto as embalagens contendo 
envelopes individualizados (sachês) de conteúdo 
igual ou inferior a 10 gramas  

1701.1, 
1701.99  

11.9  Milho para pipoca (microondas)  2008.19.00  

11.10  

Extratos, essências e concentrados de café e 
preparações à base destes extratos, essências 
ou concentrados ou à base de café, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 500 

2101.1  



 

gramas  

11.11  

Extratos, essências e concentrados de chá ou de 
mate e preparações à base destes extratos, 
essências ou concentrados ou à base de chá ou 
de mate, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 500 gramas, exceto as bebidas 
prontas à base de mate ou chá  

2101.20  

11.12  

Pós, inclusive com adição de açúcar ou outro 
edulcorante, para a fabricação de pudins, 
cremes, sorvetes, flans, gelatinas ou 
preparações similares, de conteúdo inferior ou 
igual a 500 gramas  

2106.90.2  

11.13  Edulcorantes em geral em embalagem de 
conteúdo igual ou inferior a 5 litros  

2924.29.91 
2929.90.11 
2925.11.00 
2905.43.00 
2905.44.00 
2940.00.93 
2106.90.30 
2106.90.90 

  
Cláusula quarta - Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
PORTARIA CAT Nº 147, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2012-DOE-SP de 06/11/2012 (nº 
209, Seção I, pág. 14) 
Dispõe sobre a emissão do Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e-SAT por meio do Sistema de 
Autenticação e Transmissão - SAT, a obrigatoriedade de sua emissão, e dá outras 
providências. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 
11/10, de 24/09/2010, no Ato Cotepe ICMS 9/12, 13/03/2012, e no artigo 212-O, IX e § 3º, do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30/11/2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Na emissão do Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e- SAT, modelo 59, em substituição ao Cupom 
Fiscal emitido por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF e à Nota Fiscal de Venda a 
Consumidor, modelo 2, nos termos do § 3º do artigo 212-O do Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30/11/2000, para identificar a ocorrência de operações relativas à circulação de 
mercadorias, serão observadas as disposições desta portaria. 
Parágrafo único - O CF-e-SAT, modelo 59, é um documento fiscal de existência apenas digital, 
armazenado exclusivamente em meio eletrônico e emitido por meio do Sistema de Autenticação e 
Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico - SAT, mediante assinatura digital gerada com base em 
certificado digital atribuído ao contribuinte, de forma a garantir a sua validade jurídica. 
CAPÍTULO I 
DO EQUIPAMENTO SAT  
Seção I  
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Da Ativação e da Desativação do SAT 
Art. 2º - Previamente à utilização do SAT, o contribuinte deverá ativar o equipamento, mediante 
adoção dos seguintes procedimentos: 
I - acessar o "site" da Secretaria da Fazenda, no endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br/sat, e 
vincular o SAT ao número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, da Receita 
Federal do Brasil - RFB, do estabelecimento no qual o equipamento será utilizado, informando: 
a) o número de série do equipamento SAT; 
b) o tipo de certificado digital do equipamento SAT, emitido por autoridade certificadora credenciada 
pelo fisco - AC-SAT ou autoridade certificadora credenciada sob a Infraestrutura de Chaves Públicas - 
AC-ICP-Brasil, que será utilizado para emitir o CF-e-SAT; 
II - instalar e configurar as conexões de comunicação do SAT, observando as instruções 
disponibilizadas pelo fabricante do equipamento; 
III - mantendo conectividade com a internet: 
a) executar o programa de ativação do SAT fornecido pelo fabricante; 
b) vincular o Aplicativo Comercial - AC ao SAT. 
Parágrafo único - Na hipótese de substituição do AC inicialmente vinculado ao SAT por outro 
disponibilizado por desenvolvedor diverso, o contribuinte procederá à nova vinculação do AC ao 
equipamento SAT. 
Art. 3º - O acesso do contribuinte ao "site" da Secretaria da Fazenda requer a utilização de certificado 
digital emitido conforme os critérios estabelecidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP-Brasil), que contenha o número de inscrição no CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do 
contribuinte. 
Parágrafo único - Ficam dispensados de utilizar certificado digital para acessar o "site" da Secretaria 
da Fazenda os contribuintes que não estejam credenciados no Domicílio Eletrônico do Contribuinte - 
DEC, hipótese em que o acesso dar-se-á por meio de login e senha do Posto Fiscal Eletrônico - PFE. 
Art. 4º - O equipamento SAT deverá ser desativado nas seguintes hipóteses: 
I - encerramento de atividade do estabelecimento; 
II - transferência do SAT entre estabelecimentos paulistas pertencentes ao mesmo contribuinte; 
III - transferência da posse do SAT a outro contribuinte. 
§ 1º - Para desativar o SAT, o contribuinte acessará o "site" da Secretaria da Fazenda, no endereço 
eletrônico www.fazenda.sp.gov.br/sat, e adotará, sequencialmente, os procedimentos a seguir: 
1 - indicar o equipamento a ser desativado; 
2 - mediante utilização do Aplicativo Comercial - AC, acionar o bloqueio do equipamento SAT; 
3 - acionar o botão de "reset" do equipamento SAT por 10 (dez) segundos. 
§ 2º - Uma vez desativado, o equipamento SAT não poderá ser reativado para utilização no mesmo 
estabelecimento. 
Seção II 
Da Utilização do SAT 
Art. 5º - Para cada caixa existente no ambiente de atendimento ao público do estabelecimento do 
contribuinte e que seja destinado a registrar operações relativas à circulação de mercadorias, será 
utilizado um equipamento SAT, um programa Aplicativo Comercial - AC e um equipamento de 
processamento de dados. 
Parágrafo único - Excepcionalmente, fica facultada a utilização de um equipamento SAT para, no 
máximo, 3 (três) caixas destinados a registrar operações relativas à circulação de mercadorias, desde 
que: 
1 - os Aplicativos Comerciais - AC dos caixas que interajam com o SAT tenham sido desenvolvidos 
pela mesma empresa, de modo que a vinculação a que se refere a alínea "b" do inciso III do artigo 2º 
possa ser realizada por qualquer desses AC; 
2 - o contribuinte providencie o controle de filas de comandos para o SAT por "software" específico. 
Art. 6º - O equipamento SAT deverá ser instalado em local facilmente visível pela fiscalização. 



 

Art. 7º - Caberá ao contribuinte comunicar à Secretaria da Fazenda a perda, o furto ou o roubo do 
SAT, hipótese em que a utilização do equipamento será bloqueada pelo fisco, ficando indisponível 
para emissão de CF-e-SAT. 
Parágrafo único - Na hipótese prevista no caput, o contribuinte: 
1 - enviará, conforme disposto no inciso I do artigo 24, as cópias de segurança dos CF-e-SAT emitidos 
e ainda não transmitidos à Secretaria da Fazenda; 
2 - no caso de reaver o equipamento, poderá solicitar o seu desbloqueio à Secretaria da Fazenda, no 
posto fiscal de vinculação do estabelecimento. 
Art. 8º - Deverá ser mantida a conectividade do SAT com o ambiente de processamento de dados da 
Secretaria da Fazenda, por meio da internet, observando-se a periodicidade estabelecida pelo fisco, 
sob pena de o equipamento ficar bloqueado para a emissão e cancelamento de CF-e-SAT, até que 
ocorra a conexão à internet e a transmissão dos CF-e-SAT já emitidos. 
Parágrafo único - Será disponibilizada para consulta do contribuinte, no endereço eletrônico 
www.fazenda.sp.gov.br/sat, a periodicidade de conexão de cada equipamento SAT ativado pelo 
contribuinte com o ambiente de processamento de dados da Secretaria da Fazenda. 
Seção III 
Da Atualização de Versão do "Software" Básico 
Art. 9º - Fica facultado à Secretaria da Fazenda efetuar, remotamente, a atualização da versão do 
"software" básico no equipamento SAT utilizado pelo contribuinte. 
§ 1º - O contribuinte: 
1 - receberá um aviso expedido pela Secretaria da Fazenda, via SAT para o Aplicativo Comercial - AC, 
comunicando a necessidade de atualizar a versão do "software" básico e o prazo para se efetuar essa 
atualização; 
2 - poderá definir, dentre o prazo indicado no aviso referido no item1, o momento de a Secretaria da 
Fazenda atualizar o "software básico" no SAT; 
3 - para permitir que a Secretaria da Fazenda proceda à atualização do "software básico", terá que 
manter o equipamento SAT conectado à internet e acionar, por meio do Aplicativo Comercial - AC, a 
função de atualização do "software básico". 
§ 2º - Decorrido o prazo indicado no aviso referido no item 1 do § 1º, a Secretaria da Fazenda 
efetuará a atualização do "software" básico, independentemente de qualquer permissão do 
contribuinte. 
CAPÍTULO II 
DO CF-E-SAT  
Seção I  
Da Emissão e da Transmissão do CF-e-SAT 
Art. 10 - Para emitir o CF-e-SAT, o contribuinte registrará no equipamento SAT, por meio do 
Aplicativo Comercial - AC, os dados da operação relativa à circulação de mercadorias, incluindo o CPF 
ou o CNPJ do adquirente que assim o solicitar. 
Parágrafo único - Na hipótese de o estabelecimento do contribuinte obrigado à emissão do CF-e-SAT 
estar em situação cadastral diferente de ativo, o equipamento SAT ficará inoperante para a emissão 
de CF-e-SAT, enquanto não for sanada a irregularidade cadastral. 
Art. 11 - O CF-e-SAT: 
I - deverá ser emitido conforme leiaute estabelecido em Ato COTEPE, com o arquivo digital 
observando as seguintes formalidades: 
a) ser elaborado no padrão XML (Extended Markup Language); 
b) ser assinado com o certificado digital do equipamento SAT; 
II - terá número sequencial com seis caracteres, de 000001 a 999999, que irá compor a chave de 
acesso de sua identificação. 
Parágrafo único - O número sequencial do CF-e-SAT somente poderá ser reiniciado quando: 
1 - atingir o número 999.999; 



 

2 - o equipamento SAT desativado nas hipóteses do artigo 4º for, posteriormente, reativado. 
Art. 12 - Os arquivos digitais dos CF-e-SAT emitidos serão transmitidos, automaticamente, para o 
ambiente de processamento de dados da Secretaria da Fazenda pelo equipamento SAT, na 
periodicidade referida no artigo 8º, desde que mantida a conectividade com a internet. 
Art. 13 - Será considerado inábil o CF-e-SAT: 
I - emitido e não transmitido ao ambiente de processamento de dados da Secretaria da Fazenda em 
até 10 (dez) dias contados da data da ocorrência da operação; 
II - regularmente emitido e transmitido, quando a sua emissão ou utilização com dolo, fraude, 
simulação ou erro resultar na falta de pagamento do imposto ou em outra vantagem indevida em 
favor do contribuinte ou de terceiro. 
Art. 14 - Após a emissão do CF-e-SAT, o contribuinte deverá certificar-se de que a cópia de segurança 
do arquivo digital do CF-e-SAT foi transmitida ao Aplicativo Comercial - AC. 
Parágrafo único - A cópia de segurança do arquivo digital do CF-e-SAT será conservada pelo prazo 
previsto no artigo 202 do Regulamento do ICMS. 
Seção II 
Do Cancelamento do CF-e-SAT 
Art. 15 - O CF-e-SAT poderá ser cancelado em até 30 (trinta) minutos contados do momento de sua 
emissão, desde que nesse período não tenha sido emitido qualquer outro CF-e- SAT por meio do 
mesmo equipamento. 
Parágrafo único - O cancelamento do CF-e-SAT deverá ser efetuado mediante a emissão de outro CF-
e-SAT, exclusivamente para esse fim. 
Seção III 
Do Extrato do CF-e-SAT 
Art. 16 - O contribuinte deverá, imediatamente após a emissão do CF-e-SAT, providenciar a 
impressão do seu extrato conforme leiaute estabelecido em Ato Cotepe. 
Parágrafo único - O extrato do CF-e-SAT de que trata este artigo: 
1 - não substituirá, para fins fiscais, o CF-e-SAT nele identificado, não se confundindo com esse 
documento fiscal; 
2 - conterá: 
a) apenas os dados básicos da operação praticada e dos tributos sobre ela incidentes, bem como 
aqueles necessários à identificação do respectivo CF-e-SAT; 
b) obrigatoriamente, em seu rodapé, o código QR-Code, conforme leiaute estabelecido em Ato 
Cotepe; 
3 - poderá ser impresso: 
a) mediante utilização de qualquer equipamento de impressão; 
b) de forma resumida, por opção do adquirente da mercadoria. 
Seção IV 
Da Consulta ao CF-e-SAT 
Art. 17 - Após a transmissão do arquivo digital do CFe- SAT ao ambiente de processamento de dados 
da Secretaria da Fazenda, será disponibilizada consulta pública ao CF-e-SAT emitido, no endereço 
eletrônico www.fazenda.sp.gov.br/sat. 
Parágrafo único - A consulta a que se refere este artigo: 
1 - poderá ser efetuada, informando-se a chave de acesso do CF-e-SAT constante no respectivo 
extrato; 
2 - ficará disponível pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do ICMS. 
Seção V 
Da Escrituração do CF-e-SAT 
Art. 18 - Na escrituração do CF-e-SAT, o contribuinte emitente utilizará o código "59" para identificar 
o modelo do documento fiscal. 
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Art. 19 - Os CF-e-SAT emitidos poderão ser registrados em conjunto no livro Registro de Saídas, 
conforme previsto no § 2º do artigo 215 do Regulamento do ICMS, hipótese em que deverão ser 
observados: 
I - a ordem cronológica, segundo as datas de emissão dos CF-e-SAT; 
II - os totais diários das operações realizadas, desmembrados em valores parciais de acordo com os 
Códigos Fiscais de Operações e Prestações e as alíquotas do imposto aplicadas; 
III - o agrupamento dos CF-e-SAT emitidos por cada equipamento SAT utilizado pelo contribuinte. 
§ 1º - O registro conjunto dos CF-e-SAT deverá consignar em relação a cada equipamento SAT: 
1 - na coluna "Documento Fiscal": 
a) como espécie, a sigla "CF-e-SAT"; 
b) como série e subsérie, o número do equipamento SAT com nove dígitos; 
c) como número, os números de ordem, inicial e final, dos CF-e-SAT com seis dígitos; 
2 - nas colunas "Valor Contábil", "Base de Cálculo", "Isenta ou Não-Tributada" e "Outras", os 
respectivos totais diários conforme estabelecido no inciso II; 
3 - nas demais colunas, as informações requeridas pela legislação, inclusive em relação à substituição 
tributária. 
§ 2º - Tratando-se de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples 
Nacional", os CF-e-SAT emitidos deverão ser registrados no livro Registro de Entradas. 
Art. 20 - O CF-e-SAT cancelado será registrado no livro Registro de Saídas, sem qualquer valor 
monetário, devendo ser informados somente os campos relativos à data de emissão, ao número do 
equipamento SAT, ao número do CF-e-SAT cancelado e do de cancelamento, e constar a expressão 
"CF-e-SAT cancelado" no campo "Observações". 
Parágrafo único - Tratando-se de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
- "Simples Nacional", o CF-e-SAT cancelado será registrado no livro Registro de Entradas. 
Art. 21 - A Nota Fiscal relativa à entrada de mercadoria devolvida em virtude de garantia ou troca, 
nos termos do artigo 452 do Regulamento do ICMS, em cuja saída tenha sido emitido CF-e-SAT, 
deverá ser escriturada no livro Registro de Entradas, consignando-se, no campo "Observações", a 
data de emissão e o número da chave de acesso do CF-e-SAT. 
Art. 22 - O disposto nesta seção aplica-se, também, na hipótese de o contribuinte optar pelo registro 
individual dos CF-e-SAT, exceto as disposições que tratam especificamente do registro conjunto 
desses documentos fiscais, conforme previsto no § 2º do artigo 215 do Regulamento do ICMS. 
Art. 23 - O contribuinte emitente de CF-e-SAT que esteja obrigado à Escrituração Fiscal Digital - EFD 
deverá observar a disciplina específica relativa à EFD para escriturar os CF-e-SAT por ele emitidos. 
Seção VI 
Dos Procedimentos de Contingência 
Art. 24 - Na hipótese em que a rotina de transmissão automática dos arquivos digitais do CF-e-SAT 
não for concluída com sucesso pelo SAT na periodicidade estabelecida conforme previsto no artigo 
8º, o contribuinte poderá, alternativamente: 
I - enviar as cópias de segurança dos referidos arquivos digitais para o ambiente de processamento 
de dados da Secretaria da Fazenda, no endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br/sat; 
II - transportar o SAT até um ponto de conexão com a internet para que os CF-e-SAT sejam 
transmitidos ao ambiente de processamento de dados da Secretaria da Fazenda. 
Parágrafo único - Na hipótese do inciso II, se o ponto de conexão com a internet localizar-se fora do 
estabelecimento onde o SAT é utilizado, para acobertar o trânsito do equipamento, será emitida a 
Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, ou, tratando-se de contribuinte não obrigado à emissão de 
NF-e, a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A. 
Art. 25 - O contribuinte obrigado à emissão de CF-e-SAT deverá dispor de equipamentos SAT de 
reserva para atender os casos de contingência. 
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Art. 26 - Na impossibilidade de emissão do CF-e-SAT por motivo de força maior ou caso fortuito, tal 
como falta de energia elétrica, o contribuinte poderá emitir Nota Fiscal de Venda a Consumidor, 
modelo 2, hipótese em que deverá anotar, no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e 
Termos de Ocorrências, o motivo, a data da ocorrência e os números, inicial e final, dos documentos 
fiscais emitidos. 
§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica quando a impossibilidade de emissão do CF-e-SAT 
decorrer do fato de o equipamento SAT estar bloqueado ou inoperante ou de inobservância das 
disposições contidas nesta portaria. 
§ 2º - Tratando-se de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples 
Nacional", as informações especificadas no caput serão anotadas no livro Registro de Entradas. 
CAPÍTULO III 
DA OBRIGATORIEDADE DE EMISSÃO DO CF-E-SAT 
Art. 27 - A emissão do Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e-SAT, modelo 59, por meio do SAT, será 
obrigatória: 
I - em substituição ao Cupom Fiscal emitido por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, a partir 
da data da inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS, para os estabelecimentos que vierem a 
ser inscritos a partir de 01/07/2013; 
II - em substituição à Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2: 
a) a partir de 01/01/2014, para os contribuintes que auferirem receita bruta maior ou igual a R$ 
100.000,00 no ano de 2013; 
b) a partir de 01/01/2015, para os contribuintes que auferirem receita bruta maior ou igual a R$ 
80.000,00 no ano de 2014; 
c) a partir de 01/01/2016, para os contribuintes que auferirem receita bruta maior ou igual a R$ 
60.000,00 no ano de 2015; 
d) decorrido o prazo indicado na alínea "c", a partir do primeiro dia do ano subsequente àquele em 
que o contribuinte auferir receita bruta maior ou igual a R$ 60.000,00. 
§ 1º - Relativamente aos estabelecimentos que, em 30/06/ 2013, já estiverem inscritos no Cadastro 
de Contribuintes do ICMS, a emissão do CF-e-SAT em substituição ao Cupom Fiscal emitido por ECF 
observará o seguinte: 
1 - a partir de 01/07/2013: 
a) não serão concedidas novas autorizações de uso de equipamento ECF, exceto quanto se tratar de 
ECF recebido em transferência de outro estabelecimento paulista pertencente ao mesmo 
contribuinte; 
b) será vedado o uso de equipamento ECF que conte 5 (cinco) anos ou mais da data da primeira 
lacração indicada no Atestado de Intervenção, devendo o contribuinte, nesse caso, providenciar a 
cessação de uso do ECF, conforme previsto na legislação; 
2 - até que todos os equipamentos ECF venham a ser substituídos pelo SAT em decorrência do 
disposto na alínea "b" do item 1, poderão ser utilizados, no mesmo estabelecimento, os dois tipos de 
equipamento. 
§ 2º - Na hipótese do inciso I, tratando-se de estabelecimento paulista pertencente a empresa 
resultante de incorporação, fusão ou cisão, poderá ser autorizada a utilização de equipamento ECF 
para emissão de Cupom Fiscal nos seguintes casos, aplicando-se, no que couber, o disposto no § 1º: 
1 - equipamento recebido em transferência de outro estabelecimento paulista pertencente à 
empresa incorporadora ou incorporada; 
2 - equipamento recebido em transferência de outro estabelecimento paulista pertencente à 
empresa fusionada ou cindida. 
§ 3º - Na hipótese do inciso II, o contribuinte, uma vez obrigado a emitir CF-e-SAT, terá a 
obrigatoriedade mantida mesmo que, em anos subsequentes, venha a auferir receita bruta menor 



 

que aquela que determinou a imposição de tal obrigação, exceto se vier a tornar-se 
Microempreendedor Individual - MEI. 
§ 4º - A Secretaria da Fazenda poderá, a qualquer tempo, determinar, de ofício, a obrigatoriedade da 
emissão de CF-e- SAT, segundo os critérios previstos no item 14 do § 3º do artigo 212-O do 
Regulamento do ICMS. 
Art. 28 - O contribuinte obrigado à emissão de CF-e-SAT poderá optar por emitir Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e, modelo 55, nas hipóteses em que a legislação prevê a emissão de Cupom Fiscal por 
meio de equipamento Emissor de Cupom Fiscal. 
Parágrafo único - Quando, em decorrência de problemas técnicos, não for possível transmitir a NF-e 
à Secretaria da Fazenda ou obter resposta à solicitação de Autorização de Uso da NF-e, o 
contribuinte poderá operar em contingência nos termos da Portaria CAT 162/08, de 29/12/2008, ou 
emitir CF-e-SAT. 
Art. 29 - Os contribuintes que não estiverem obrigados à emissão do CF-e-SAT, modelo 59, conforme 
disposto no artigo 27, poderão, voluntariamente, utilizar o equipamento SAT para emitir o CF-e-SAT, 
hipótese em que serão observadas as disposições contidas nesta portaria. 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 30 - A Secretaria da Fazenda poderá, mediante instauração de procedimento administrativo: 
I - rejeitar a ativação de equipamento SAT; 
II - bloquear a utilização, para fins fiscais, de equipamento SAT já ativado pelo contribuinte. 
Art. 31 - Na hipótese de o contribuinte obrigado a emitir CF-e-SAT exercer atividade sujeita à 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, poderão ser utilizados os 
campos do CF-e-SAT relativos ao ISSQN, desde que a legislação municipal assim permita. 
Parágrafo único - O emitente deverá disponibilizar o arquivo digital do CF-e-SAT à Administração 
Tributária municipal, conforme o disposto na respectiva legislação. 
Art. 32 - Para fins de registro e processamento de pagamento efetuado com cartão de crédito ou de 
débito, deverá constar no respectivo comprovante de pagamento o número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento. 
Art. 33 - Na emissão do CF-e-SAT, deverá ser indicado, obrigatoriamente, em campo próprio, o 
código do meio de pagamento empregado na sua quitação, conforme segue: 
I - código 1: Dinheiro; 
II - código 2: Cheque; 
III - código 3: Cartão de Crédito; 
IV - código 4: Cartão de Débito; 
V - código 5: Cartão Refeição / Alimentação; 
VI - código 6: Vale Refeição / Alimentação (em papel); 
VII - código 7: Outros. 
Art. 34 - Além do disposto nesta portaria, o contribuinte observará, também, as disposições contidas 
em Atos Cotepe que disciplinam a emissão do CF-e-SAT por meio de equipamento SAT. 
Art. 35 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
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Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 

 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 

NOVEMBRO/2012 
                        

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   FILIADOS   NÃO 
SÓCIO  C/H PROFESSOR 

                        

21 a 28 segunda 
a sexta 

Analista de Folha de Pagamento - Normas 
Gerais – Preparação para Escrituração 
Fiscal Digital da Folha de Pagamento– 

SPED EFD - Social  

19h às 22h R$ 270,00 R$ 365,00 R$ 485,00 18 Myrian Bueno 
Quirino 

22 terça SPED Fiscal ICMS/IPI 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 255,00 R$ 340,00 8 Antonio Sergio 
de Oliveira 

22 quinta Introdução à Contabilidade de Custos   09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 255,00 R$ 340,00 8 Geni Vanzo 

22 quinta Excel Intermediário - módulo II - Excel 
2010 09h30 às 18h30 Gratuito R$ 190,00 R$ 190,00 8 Ivan Glicerio 

23 sexta Contabilidade Gerencial - novo! 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 255,00 R$ 340,00 8 Braulino José 
dos Santos 

23 e 24  sexta e 
sábado Escrituração Fiscal Básico  (ICMS/IPI) - SP  09h às 18h R$ 270,00 R$ 365,00 R$ 485,00 16 Janayne Cunha 

24  sábado Desoneração da Folha de Pagamento 09h às 18h R$ 190,00 R$ 255,00 R$ 340,00 8 Myrian Bueno 
Quirino 

26 segunda 
Contabilidade Tributária "no ambiente das 
novas normas contábeis" 08 pontos para 

Educação Continuada do CFC 
09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 255,00 R$ 340,00 8 Fabio Molina 

27 terça WORKSHOP:  
PROGRAMA VALIDADOR DO SPED FISCAl 19h às 22h R$ 125,00 R$ 165,00 R$ 220,00 3 Dulcinéia Lopes 

dos Santos  



 

27 a 30 terça a 
sexta 

Extensivo de contabilidade geral, custos e 
gerencial 18h às 22h R$ 270,00 R$ 365,00 R$ 485,00 16 Braulino José 

dos Santos 

28 e 30 quarta e 
sexta 

RETENÇÕES NA FONTE - ISS, INSS, IR e 
PIS/COFINS/CSLL 09h30 às 18h30 R$ 270,00 R$ 365,00 R$ 485,00 16 Luiz Geraldo 

29 quinta Excel Intermediário - módulo III - Excel 
2010 09h30 às 18h30 Gratuito R$ 190,00 R$ 190,00 8 Ivan Glicerio 

 www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 
cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

            6.03 PALESTRAS 
 
Palestra do Projeto Saber Contábil: Desafios para as micro, pequenas e médias 
empresas 
Lançamento do livro “CONTABILIDADE: com ênfase em Micro, Pequenas e Médias Empresas 
Realização:    22 de novembro de 2012 - quinta-feira 
Horário:         Das 19h às 21h 
Carga Horária:    2 horas. 
Local:              Sede do SINDCONT-SP - Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
 
6.04 GRUPO DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Fernanda Paz 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206
http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261


 

GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 


	Sumário
	1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS
	1.01 CONTABILIDADE
	DELIBERAÇÃO Nº 692, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 16)
	Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 30(R1) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que trata de receitas.

	DELIBERAÇÃO Nº 693, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 18)
	Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 35(R2) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que trata de demonstrações separadas.



	2.00 ASSUNTOS FEDERAIS
	2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
	PORTARIA Nº 527, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 07/11/2012 (nº 215, Seção 1, pág. 35)
	O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 25 da Portaria nº 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve:

	PORTARIA Nº 528, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 08/11/2012 (nº 216, Seção 1, pág. 38)
	O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve:


	2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS
	AJUSTE SINIEF Nº 20, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 26)
	Altera o Convênio s/ nº, que instituiu o Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais - Sinief, relativamente ao Anexo Código de Situação Tributária.

	AJUSTE SINIEF Nº 20, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 25)
	Dispõe sobre procedimentos a serem observados na aplicação da tributação pelo ICMS prevista na Resolução do Senado Federal nº 13, de 25 de abril de 2012.



	3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS
	3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS
	PROTOCOLO ICMS Nº 150, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 26)
	Dispõe sobre a cessão, sem ônus, pelo Estado de São Paulo, de cópia do Sistema de Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, de sua propriedade, para ser exclusivamente utilizado, aperfeiçoado, reproduzido e distribuído no âmbito do Governo do Estado...

	PROTOCOLO ICMS Nº 151, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 26)
	Altera o Protocolo ICMS 106/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 152, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 27)
	Altera o Protocolo ICMS 108/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com artigos de papelaria.

	PROTOCOLO ICMS Nº 152, DE 7 DE OUTUBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 27)
	Altera o Protocolo ICMS 107/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com artefatos de uso doméstico.

	PROTOCOLO ICMS Nº 154, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 28)
	Altera o Protocolo ICMS 109/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bicicletas.

	PROTOCOLO ICMS Nº 155, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 28)
	Altera o Protocolo ICMS 110/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com brinquedos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 156, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 28)
	Altera o Protocolo ICMS 111/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com colchoaria.

	PROTOCOLO ICMS Nº 157, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 28)
	Altera o Protocolo ICMS 112/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador.

	PROTOCOLO ICMS Nº 158, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 29)
	Altera o Protocolo ICMS 113/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com ferramentas.

	PROTOCOLO ICMS Nº 159, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 29)
	Altera o Protocolo ICMS 114/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com instrumentos musicais.

	PROTOCOLO ICMS Nº 160, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 29)
	Altera o Protocolo ICMS 115/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 161, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 30)
	Altera o Protocolo ICMS 116/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de construção.

	PROTOCOLO ICMS Nº 162, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 31)
	Altera o Protocolo ICMS 117/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais elétricos.

	PROTOCOLO ICMS Nº 163, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 31)
	Altera o Protocolo ICMS 118/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de limpeza.

	PROTOCOLO ICMS Nº 164, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 09/11/2012 (nº 217, Seção 1, pág. 32)
	Altera o Protocolo ICMS 119/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos alimentícios.


	3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS
	PORTARIA CAT Nº 147, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2012-DOE-SP de 06/11/2012 (nº 209, Seção I, pág. 14)
	Dispõe sobre a emissão do Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e-SAT por meio do Sistema de Autenticação e Transmissão - SAT, a obrigatoriedade de sua emissão, e dá outras providências.



	5.00 ASSUNTOS DIVERSOS
	5.02 COMUNICADOS
	Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico


	6.00 ASSUNTOS DE APOIO
	6.02 CURSOS CEPAEC
	6.03 PALESTRAS
	Palestra do Projeto Saber Contábil: Desafios para as micro, pequenas e médias empresas

	6.04 GRUPO DE ESTUDOS
	CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL
	Manual do Centro de Estudos Virtual

	GRUPO ICMS
	Às Terças Feiras:

	GRUP0  IRFS
	Às Quintas Feiras:




